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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Processo Administrativo n.o 812022

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia
0910312022 às 08h29min do dia 221A312022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min
do dia 221$t2A22.
rNÍcto DA sESSÃo DE DrspurA DE pREços: às 09h00min
do dia 2210312022.
LOCAL: www.bllcompras.com

DOTAçAO

I
I

Dota Çôes
Exercício
da
despesa

Conta da
despesa

ncional programática

Íecurso

Natureza da
despesa

2022 390 03.001.04. 122.0070 2006 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 820 05.00í.1 5.452.0090 2008 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 1760 06.002. 1 2.36í.0210.2015 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 1770 06.002. 12.361.0210.2015 103 3 3.90 39 00.00 Do Exercício
zulz 1780 06.002. 12.36 1 .0210.2015 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio
2022
2022
2022 2300 06.004.'í 2.365. 027 0.2019 0 3.3.90.39.00 00 Do Exercício
2022 2310 06.004. í 2.365.027 0.2019 103 3 3 90.39.00.00 Do Exercício
2022 2320 06.004. 1 2.365.027 0.2019 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 2810 08. 001 . 1 0. 301 . 0330.2024 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercícro

2022 2420 08.001.10.301.0330.2024 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 3330 09.001.08.244.0380.2030 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 3640 09.002.08.244.0400.2033 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

N
OBJETO: Contratação de agente de integração de estágio
para estudantes cursando diversas áreas de formação de
interesse da administração pública municipal de Nova
Santa Bárbara.

VALOR ft,lÁXlft,lO: R$ 488.604,96 (quatrocêntos e oitenta e
oito mi!, seiscentos e quatro reais e noventa e seis
centavos).

Rua Walfredo Bittencourt dê Moraes, 222, Telefone - 43.3266-8'100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: Iicitacao ?luboreor.U - Nova Santa Bárbara - Paraná

1785 loo.ooz.tz.sot.o21o.2o1s ltot lg.e so.os oo oo lDo Exercicio
1810 loo ooz.tz.sot.o21o.2015 ltaz ls.s.so.ss.oo.oo lDo Exercício



PREFEITURA MUNICIPAL 5o,'-4o

NOVA SANTA BAftgflffiLj"
DE: PREFEITO MUNICIPAL

DATA:1110212022

PARA: LICITAçÃO

ASSUNTO: AbeÉura de processo licitatorio para contrâtação de Agente de lntegração de
Estágio para estudantês em exercÍcio nas diversas áreas da administração pública municipal de
Nova Santa Bárbara, conforme Iei n' 653/20í3

Prezada Senhora,

Mediante autorização deste Gabinete solicito a Vossa Senhoria,
abertura de procedimento licitatório para contratação de Agente de lntegração de Estágio
para estudantes em exercÍcio nas diversas áreas da administração pública municipal de
Nova Santa Bárbara, conforme lei n'653/2013.

Referida contratação é o meio possível para viabilizar a oferta de
vagas de estágio neste Município. Vem a sêr uma oportunidade ímpar oferecida à
sociedade, em especial aos estudantes de nível superior e médio - o médio técnico - que
almejam uma vaga de estágio para a conquista da experiência profissional e assim serem
introduzidos no mercado de trabalho.

A quantidade de bolsas de estagio a serem ofertadas seá de 27
(vinte e sete) vagas de nível superior com c€rrga horária de 06 horas diárias e 18 (dezoito)
vagas de nível médioltécnico com carga horária de 04 horas diárias.

As vagas de estágio serão ocupadas de acordo com as necessidades
das Secretarias, sendo elas:

Secretaria de Administraçáo, Secretaria Municipal de Assistência
Social, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação, Esporte e
Cultura e Secretaria de Obras, trabalho e Assistência Social.

Sendo o que se apresenta para o momento, reiteramos votos de
estima e consideraçâo.

n
Atenci mente,

t,

P ito

L
?eLu

Ir
Rua Walfredo Bittencourt de Mo.aes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

Paraná-E-E-mail - licitacao@nsb.or.oov. br - Site - wwv/. nsb. or.oov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, 7(43.266j222) CNPJ n" 95.561.080/0001{0

E-mail: pmnsb@nsb.gov. pr.br - Nova Santa Bárbara - PaÍaná

TERMO DE REFERENCIA

I.OBJETO

A presente licitação tem por objeto a contratação de Agente de
Integração de Estágio, pessoa jurídica especializada na prestação de serviços
de recrutamento, seleção e acompanhamento de estudântes para atuarem como
estagiários no âmbito do Municipio de Nova Sanúa Bárbara, com atuação na Sede da
Prefeitura e Secretarias Municipais. Os estudantes agenciados devem estar regularmente
matriculados e frequentando, efetivamente, cursos de educação superior, de ensino médio
ou de educação profissional de nível médio (técnico), vinculados à estrutura do ensino público
ou particular, oficial, ou recoúecido pela entidade competente.

O objeto da contratação vincula-se ao que determina Lei n" 11.788 de 25 de
setembro de 2008 (Lei do Estágio), bem como à Lei 653/2013).

2.JUSTIFICATIVA
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ANEXO I

A contratação de empresa especializada na pÍestação de serviço de
recrutamento, seleção, treinamento e acompanhamento de estagiarios pelo Município de
Nova Santa Bárbara é o meio possível para viabilizar a oferta de vagas de estágio neste
Município. Vem a ser uma oportunidade ímpar oferecida à sociedade, em especial aos

estudantes de nível superior e médio - o médio técnico - que almejam uma vaga de estágio
para a conquista da experiência profissional e assim serem introduzidos no mercado de
trabalho.

O Município de Nova Santa Barbara vem contribuindo significativamente
para o aperfeiçoamento do processo educativo de jovens estudantes do ensino médio e
superior, por intermédio de seu programa de estágio, cujo objetivo é oportunizar aos
educandos o contato inicial com o mercado de trabalho.

A edição da Lei n'11.788/2008 permite que os órgãos da Administração
Pública façam uso, a seu critério, dos serviços de Agentes de Inte$ação, públicos ou privados,
para auxiliarem no gerenciamento de suas vagas de estágio.

Uma das formas de recrutar, selecionar e contratar estagiários é por meio de
instrumentos celebrados diretamente entre o órgão e instituições de ensino. Neste contexto,
informa-se que a Divisão de Recursos Humanos não possui condições de absorver as

atividades inerentes ao recrutamento, seleção, acompanhamento de estagirírios e controle de
instituições de ensino para efetivar o corpo de estagirirrios, bem como, providenciar a
confecção de termos de compromisso de estágio (TCE), termcis aditivos e declarações dos
estagiários participantes do programa de estágio atualmente.

Considerando a relevância da presente demanda, bem como as limitações
da Administração quanto à força de trabalho atual da Divisão de Recursos Humanos, o
Município de Nova Santa Barbara carece de parceria com entidade especializada para atuar
na condução dos procedimentos necessários à viabilização do recrutamento, da seleção, da
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA
Rua WalÍredo Bittencourt de Moraês no 222, 7(43.266.1222) CNPJ no 95.56í.080/0001€0

E-mail: pmnsb@nsb.gov. pr.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

contratação e do acompaúamento dos estágios supervisionados.
Nesse contexto, a contratação de Agente de Integração que possa, em

especial, auxiliar na execução do Programa de Estágio, no que se refere à relação entre o
Município, as instituições de ensino e os estagiarios, é fundamental pam a continuidade do
Programa, comungando com o interesse público, e permitindo o acesso dos estudantes às

oportunidades de coúecimento teórico e pÍático na Administração Pública.

3. DESCRIÇÃO

A solução pretendida é a contÍatação de Agente de Integração que auxilie
na execução do Programa de Estágio, no que se refere à: gestão de bolsas de estágio e da
respectiva documentação, por meio de sistema web; recrutamento, seleção e contração de
estagiárrios para atuação no âmbito do Município de Nova Santa Bárbara, em consonância
com o previsto na legislação vigente; acompanhamento das atividades de estágio com
orientação e ações de desenvolvimento profissional do estagirlLrio.

Aind4 caberá ao Agente de Integração realizzr a contÍatação de seguro de
acidentes pessoais com cobertura para cada estagiário, arcando com todos os custos inerentes.

Após pesquisa, foi constatado que a maioria das contratações realizadas por
órgãos da Administração Pública segue a modalidade do pregão eletrônico, sendo o
pagamento mensal de taxa administrativa por bolsa de estágio vigente o mais usual e o que
apresenta o melhor custo-beneficio, pois somente é efetuado o pagamento das taxas referentes
às bolsas de estágio com TCE vigentes, independentemente do quantitativo de vagas
disponíveis.

A taxa de administração conesponde ao custeio das despesas necessárias à

realizaçáo do objeto, incluindo as despesas administrativas/operacionais, as despesas com
pagamento do seguro de acidentes pessoais dos estagiários, as despesas com Íecrutamento,
seleção e acompaúamento dos estagiários, e toda e qualquer outra despesa decorrente da
execução do objeto.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DA SELEÇÂO DO
FORNECEDOR

Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fomecimento de mão

de obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade
pregão eletrônico.

Os sewiços a serem contralados enquadram-se nos pÍessupostos do Decreto

n" 9.507/2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3o do aludido
Decreto, cuja a execução indireta é vedada.

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os

empregados do Contratado e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que

caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

Dos requisitos necessários ao atendimento da necessidade

Para dar celeridade e transparência aos procedimentos de contratação e

desligamento dos estagiiírios, o Agente de Integração deve possuir sistema informatizado,
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disponível via web, facilitando os trâmites administrativos, desde a contÍatação até o término
de cada TCE, incluindo a assinatura desses de forma digital.

O Agente de Integração deverá ter capacidade técnica e operacional, com
equipe qualificad4 para sanar quaisquer dúvidas e dar atendimento às solicitações dos

estagirlrios e da Contratante;

O sistema deve absorver de forma informatizada as seguintes atividades:

Gestão da quantidade de bolsas ocupadas, disponíveis e com preenchimento

em andamento;

Cadastro dos candidatos e estagiários;

Banco de dados com informações dos estagiários ativos;

Elaboração de TCEs, renovações contratuais, termos aditivos e rescisões,

com alertas sobre pendências;

Acompaúamento automatizado dos períodos dos recessos, sinalizando
quando o direito for adquirido, e quantos dias podem ser usufruídos (cálculo de acordo com o

tempo de estágio);

Realização de avaliações semestrais individuais.
O preenchimento das vagas deve ser sempre precedido de processo seletivo

que garanta a isonomia entre todos os participes; o que confere maior legitimidade ao Agente
de Integração como realizador desta etapa, uma vez que se configura como parte equidistante

dos interessados (contratado e contratante).

Concluído o pÍocesso de seleção do candidato mais adequado à vaga

ofertada" permanece ainda a necessidade de um acompanhamento instrutivo, por parte do

Agente de Integração, que garanta constante avaliação do estagirá.rio, de forma a constatar,

eventuais dificuldades, limitações ou necessidades de preparação, ensino ou realocação do

estagiário em suas funções.

A inserção de um estudante na cultura organizacional da administração

pública e, especificamente, deste Município de Nova Santa Bárbara é ação de elevada

responsabilidade, que exige não só a identificação da oportunidade de ingresso nos quadros,

mas também uma série de ações complementares essenciais na vivência do estagirírio, a

exemplo de orientações sobre conduta pessoal, trato do que é público, atuação, postura,

linguajar, e, principalmente, ética profissional.

Tais ações complementares devem ser pautadas em conformidade com os

princípios de boa conduta, legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiência, entre outros.

São competências que necessitam de acompaúamento e orientação de cunho personalíssimo.

No mesmo sentido, uma das premissas para a rcalização de qualquer

atividade no âmbito do Município de Nova Santa Bárbara, estabelecida por meio de

campanha intema, aborda a necessidade de agir com urbanidade e idoneidade, "fazendo o
certo pelos motivos certos, sempre".

Sinaliza-se que a contratação de Agente de Integração não possui fins
comerciais ou meramente assistencialistas, mas sim, objetiva o interesse público de prestação

dos serviços com a inclusão de estudantes à procura de inserção nos quadros públicos em sua,

geralmente, primeira experiência pÍofi ssional.

05

t§i



eüi
PREFEITURA MUNIC!PAL DE NOVA SANTA BARBARA

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, t(43.266.1222) CNPJ n" 95.561.080/000'l -60
E-mail: pmnsb@nsb.gov. pr. br - Nova Santa Bárbara - Paraná

6. PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO

A vigência inicial do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ter a sua

duração prorrogada por sucessivos períodos de 12 (doze) meses, nos termos do inciso II do

art.57 da Lei n" 8.666/1993, até o limite mríximo de 60 (sessenta) meses, com vistas à

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração.

7. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

A empresa vencedora do processo licitatório deverá absorver todos os

estagirários ativos do contrâto anterior, em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, sem

ônus ao contratante.

O Agente de Integração deverá ser responsável pelas seguintes entregas:

Administrar a quantidade de vagas de bolsa de estágio, ocupadas e

disponíveis, apresentando um relatório detalhado mensal dos dados dos estagiários e seus

TCEs, bem como comprovação dos vinculos dos estagiár'ios com as respectivas instituições

de ensino;

Subsidiar os supervisores na delimitação do perfil e eventuais necessidades

de estabelecimento de competências necessárias para cada vaga de estágio;

Suprir as vagas com estagiários sempre que solicitado pelo Orgão;

Recrutar candidatos parÍr as vagas;

Selecionar candidatos de acordo com o perfil esperado;

Realizar pagamento das bolsas e do auxilio transporte, conforme valor
determinado neste edital;

Encaminhar os candidatos para entrevista com supervisor com finalidade de

validação do perfil;
Executar todos os procedimentos relativos à pactuação dos TCE;
Verificar a regularidade matricular de todos os estagiários;
Orientar os estagiiários quanto à apresentação pessoal e postura proÍissional

no ambiente de trabalho;

06

Há de se considerar como requisito, também, a absorção de todos os termos

de compromisso vigentes. sem ônus ao Município de Nova Santa Bárbara, à época da

assinatura do contrato do objeto em tela. com finalidade de não interromper as bolsas de

estágio em andamento, fato que traria prejuízo à Administração Pública e aos estagiários.

Para tanto, o contratado deverá, num prazo de l0 (dez) dias, celebrar novos

termos de compromisso, com a troca do Agente de Integração, justificada pela nova

contratação, mantendo as vigências atuais e demais cláusulas.

Portanto, para que o objeto da contratação seja desenvolvido corretamente,

é necessário o atendimento dos requisitos mínimos acima descritos, buscando no mercado

empresa em condições de executar os serviços, a qual deteúa profissionais devidamente

capacitados.
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Atender individualmente os estagiiírios sempre que identificado pelo
supervisor necessidade de orientação paÍa adaptação ou desenvolvimento no ambiente
profissional;

Disponibilizar ações de desenvolvimento (palestras, cursos ou outros
objetos educacionais) para o grupo de estagiiírios do Município de Nova Santa Brírbara, por
meio de cronograma de ações;

Monitorar o término dos TCEs para que a vaga não fique desprovida;

Realizar os procedimentos de desligamento do estagiiirio ao fim dos TCEs
ou quando solicitado.

O contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou
parcialmente o objeto conratado.

O número de vagas, bem como as respectivas secretarias demandantes serão

definidos em ato próprio, ficando para fins de estimativa, os quantitativos de 27 (vinte e sete)

estagiifuios de nível superior e I 8 (dezoito) de nivel médio - ou médio técnico - devendo-se,

portanto, ser observado o limite previsto no Art. 17, IV, da Lei n. 11.788/2008.

9.DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO

A realização do estágio curricular não acarretará vínculo empregatício de
qualquer natureza com o CONTI{ATANTE, nos termos do art. 3.' da Lei n.' 1 1.788, de 25 de

setembro de 2008 e demais legislações pertinentes, bem como não geraní direito à concessào

de auxílio-alimentação e beneficio da assistência à saúde.

10.DA DURAÇÃO DO ESTÁcrO

O estrígio observará o limite de um I (ano), prorrogável uma vez, por igual
período, se assim convier ao Município e ao estagiário e desde que mantida a condição de

estudanle, não podendo estender-se por mais de 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de

estagiário portador de deficiência, conforme estabelece a Lei n' I 1.788/2008.

Il.DA CARGA HORÁRIA E DOS VALORES DA BOLSADE ESTÁGIO E AUXÍLIO
TRANSPORTE

A carga horária será de quatro ou seis horas diri,rias, em período compatível
com o expediente das Secretarias e com o seu horário escolar.

0 valor da bolsa de estágio assim como o valor do auxílio-transporte serão

fixados em ato próprio expedido pela Diretoria-Geral.
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8.DO QUANTITATIVO DE VAGAS



Carga
Horiiria
diária

Auxílio
transporte R$

(+) Valor
Mensal de

Bolsa-
auxílio R$

Valor total
Mensal

repassado ao
estagiário R$

ESTAGIARIOS 4 horas 0 005 5s0,00 468,35

ESTAGIARIOS 50.00 825.00 679.35
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Teto mríximo para
taxa única de

administração

8,0%

Os valores a serem pagos aos estagiri.rios, conforme informação do
Departamento de Recursos Humanos, no período de 12 meses será de aproximadamente:

Obs. A proponente deverá ofertar a taxa administrativa em

percentual de desconto, nâo superior a 87o.

Valor máximo eslimado para o período de l2 (doze) meses -R$ 187.500,00
(cento e oitenta e sete mil e quinhentos reais).

12. DO LOCAL DE PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS

Considerando o oferecimento de vagas de estágio nas diversas secretarias do
Municipio de Nova Santa biírbara, os serviços serão prestados nas seguintes unidades e
localidades:

I - Secretaria de Administração
2 - Secretaria de Obras

3 - Secretaria Municipal de Saúde

4 - Secretaria Municipal de Assistência Social

5 - Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura
(Escolas Municipais e CMEI)

13.OBRrGAÇÔES DA CONTRATANTE

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela

CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

Promover o pagamento das notas fiscais;

Aplicar a empresa Contratada as sanções previstas no Edital e no Contrato,
em czlso de descumprimento da legislação vigente;

Informar à instituição de ensino ou agente de integração alterações na
frequência dos estagiririos;

NIVEL
MEDIO,
TECNICO E
SUPERIOR

6 horas
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Ofertar instalações que teúam condições de proporcionar ao educando

atividades de aprendizagem social, profissional e cultural;
Informar ao estagiiírio das normas para preservação do sigilo das

informações/documentos da CONTRATANTE, aos quais tiver coúecimento ou acesso;

Informar à CONTRATADA os estagiários desligados;

Exercer o acompaúamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia,

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabiveis;

Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais

imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua coneção.

Por este instrumento, a CONTRATADA fica obrigada a:

Executar os serviços conforme especificações constantes neste Termo de

Referência e na sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito

cumprimento das cláusulas contratuais;

Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos

estagiiírios que adentrarão o órgão para realização do estágio profissional;

Responsabilizar-se, no que couber, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciiá.rias, tributiírias e as demais previstas na legislação especifica, cuja

inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

Ter agilidade e presteza no atendimento às demandas da Pret'eitura
Municipal de Nova Santa Bárbara - PR

Atender as solicitações da Contratante quanto à substiruição dos estagiiários
alocados, no pravo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigaçôes relativas à execução do serviço, conforme descrito neste
Termo de Referência;

Instruir os estagiários quanto à necessidade de acatar as norÍnars intemas da

Administração;

Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer

da prestação dos serviços;

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

Fazer o recrutamento e seleção dos candidatos a estágio, através de Processo

Seletivo, atendendo o perfil das vagas solicitadas;
Providenciar seguro de acidentes pessoais em favor do estudante durante

toda a vigência do estágio, conforme determina o inciso IV do art. 9, da lei I 1.788/2008;
Providenciar a renovação, desligamento ou substituição do estagirírio

mediante solicitação do CONTRATANTE;

(
rl,
4.rl

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Í(43.266j2221CN PJ n" 95.561.080/0001-60

E-mail: pmnsb@nsb.gov. pr. br - Nova Santa Bárbara - Paraná

14. oBRIGAÇOES DA CONTRATADA
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Manter a instituição de ensino informada da intemrpção e conclusão do

estágio;

Controlar juntamente com o fiscal do contrato, a assiduidade dos estagirírios,

perante as instituições de ensino.

Manter convênios específicos com as Instituições de Ensino, contendo as

condições exigidas para a caracterização e definição do estágio de seus alunos;

Encaminhar à CONTRATANTE os estudantes cadastrados e interessados

nas oportunidades de estágio, em número superior às vagas para que seja realizada a etapa

final da seleção. A quantidade de candidatos por vaga será especificada conforme o perfil
pretendido em cada caso;

Preparar toda a documentação legal referente ao estrígio, incluindo Termo

de Compromisso de Esulgio (TCE), entre a CONTRATANTE, o estudante e a Instituição de

Ensino;

Disponibilizar mecanismos de controle dos relatórios de atividades

preenchidos pelo Supervisor de estrágio da CONTRATANTE;
Informar à Instituição de Ensino a emissão do relatório de atividades

devidamente preenchido pela CONTRATANTE;
Controlar a informação e disponibilizar para a CONTRATANTE e para a

Instituição de Ensino a conclusão da formalização do Termo de Compromisso de Estágio;

Controlar, solicitar, orientar e acompanhar a elaboração do relatório final de

estágio.

Disponibilizar, na modalidade presencial ou à distânci4 oficinas de

capacitação para os estagirários;

Encaminhar à CONTRATANTE, quando solicitado, no prazo máximo de 5

(cinco) dias, estudantes candidatos ao estágio, com identificação dos respectivos cuÍsos,

adequados ao peúl requisitado;

Selecionar os estagiários de acordo com as iireas de interesse da

CONTRATANTE;
Promover palestra e/ou ação informativa para estudantes aprovados e

contratados, esclarecendo-os pam os aspectos técnicos e legais inerentes ao Estágio, bem

como informáJos sobre rescisão dos Termos de Compromisso de Estrlgio e substituição de

Estagiários.

Repassar ao estudante o valor correspondente a sua bolsa-auxílio, no prazo

máximo de 3 (três) dias úÍeis após o repasse dos valores respectivos pela Contratante;

Is.SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

Com fundamento no artigo 7.o da Lei n.'10.52012002, ficará impedida de
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das cominações legais e multa a licitante
e a adjudicatária que:

l. não retirar ou não aceitar a nota de empeúo, quando convocada dentro do
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prazo de validade de sua proposta;
2. deixar de entregar documentação exigida neste Edital;
3. apresentar documentação falsa;
4. ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. não mantiver a proposta;
6. falhar ou fraudar na execução do contrato; '

7. comportar-se de modo inidôneo;
8. fizer declaração falsa;
9. cometer fraude fiscal.

10. advertência;
I 1. multa de:
12. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de

contÍatar com o Orgão emissor do pedido, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
13. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr com a Administração

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterion

As sançôes de multa e eventuais descontos do(s) pagamento(s) a ser
eferuado(s) poderão ser aplicadas à Contratada juntamente coma de advertência, suspensão
temporiâria para licitar e contratar com a Administração do Orgão emissor do pedido e
impedimento de licitar e contrat& com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios;
descontando-a do pagamento a ser efetuado.

I6.PAGAMENTO

O pagamento dos serviços será feito no prazo de l0 (dez) dias após o
atesto da Nota Fiscal, desde que a empresa esteja em dia com suas obrigações fiscais e
atenda a todas as exigências contidas no Contrato.

Conforme AÍ. 55, inc. XII da Lei de Licitações - Lei 8666193, a Contratada deverá
apresentar juntamente com a Nota Fiscal, as seguintes certidões:

11
Í

t:

(
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1. Certifrcado de Regularidade do FCTS - CRF;

A licitante estará sujeita à multa de até 3070 por cento do valor estimado
para a contratação quando incorrer em uma das hipóteses da condição anterior.

Para os fins de coúecimento reputar-se-ão inidôneos os atos descritos nos
artigos 90, 92,93,94,95 e 97 da Lei n." 8.666/93.

Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.'8.666/93, a Contratada
ficará sujeito, no cÍtso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração do
Orgão emissor do pedido, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuizo
das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes
penalidades:
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2. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
3. Receita Federal: Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

Relativos à Contribuições Previdenciárias e à de Terceiros;
4. Receita FedeÍal: Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de

Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
5. Certidão Negativa de Débitos Municipais - CND;
6. Certidão Negativa de Débitos Estaduais - CND.

O pagamento das Bolsas de Estrígio e Auxílio Transporte serão efetuados
pela contratante diretamente aos estagiários, através da rede bancaria.

r6.DrsPosrÇÕEs FrNArs

Os casos omissos serão resolvidos e estarão dispostos no Edital de

l2

tüi

Licitação..

(-'
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA N" O21 12022

De: Setor de Licitações

Para: Departemento de Contabilidade

Assunto: Contratação de Agente de lntegração de Estágio para estudantes,

Senhora Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para contratação de Agente de lntegração de Estágio para estudantes
em exercício nas diversas áreas da administração pública municipal de Nova Santa
Bárbara, conforme lei n" 653/2013 e solicitação das Secretarias Municipais, num
valor estimado de R$ 488.604,96 (quatrocentos e oitenta e oito mil, seiscentos e
quatro reais e noventa e seis centavos), para um período de 12 (doze) meses.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine Cri dos San
Setor de Licitações

Rua Walfredo Binencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, B - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL

Nova Santa Bárbara, 1710212022.
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NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCh INTERNA

Nova Santa Bárbara, 18 de fevereiro de 2022

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotaçáo orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 02112022 que

solicita Dotaçôes Orçamentárias para a contratação de Agente de lntegração de Estágio

para estudantes em exercÍcio nas diversas áreas da administração pública municipal de

Nova Santa Bárbara, conforme Lei no 653/2013, encaminhar relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Laurita de So c os Almeida
Contado Ía

Rua WalÍredo EittencouÍt de Moares no 222, Íone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.56í.080/000í€0
E-mail: p4nss!@lsb.plgg11b! - Nova Santa Bárbara - Paraná

lLLrzrlr'-r-
Assi dataNome

Recebido por
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coRRESPoNDÊrucn ureRrua

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Jurídico

Em atenção à correspondência expedida pelo Prefeito Municipal,
solicitando a contratação de Agente de lntegração de Estágio para estudantes em exercício
nas diversas áreas da administração pública municipal de Nova Santa Bárbara, conforme
lei n' 653/20í3, num valor estimado de R$ 488.604,96 (quatrocentos e oitenta e oito mil,
seiscentos e quatro reais e noventa e seis centavos), para um período de '12 (doze) meses,
sendo que foi informado pela Divisáo de Contabilidade a existência da previsão
orçamentária, encaminho a Vossa Senhoria para que tenha o parecer jurídico acerca da
modalidade de licitação a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine Cr itk dos tos

wallredo Bittencouí de Moraes, 222 - cep. 8ó250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - c.N.p.J. N.. 9j.561.080/0ool -60Rua
E-mail licitàcao sb-DÍ.so\.br - Nova Sanla Barbara - Parâná

Nova Santa Bárbara, 1810212022.

Prezada Senhora,

Setor de LicitaçÕes
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Assunto: Contratação de Agente de lntegração de Estágio para estudantes cursando

diversas áreas de formação de interesse da administração pública municipal de Nova

Santa Bárbara.

Solicitante: Departamento de Licitação

Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitação, visando

manifestação desta Procuradoria Jurídica, quanto a modalidade licitatória a ser adotada

para contratação de agente de integração de estágio para estudantes cursando diversas

áreas de formação de interesse da administração pública municipal de Nova Santa

Bárbara, tudo conforme correspondência interna firmada pelo Prefeito Municipal.

Em linhas gerais, para que a Administração proceda a compra ou contratação de serviço,

há a necessidade de prévia licitação, a qual foi modernamente consagrada na

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 no art.37, XXl, que diz que

"ressalvados os casos especiÍicados na legislação, as obras, serviços, compras e

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública...".'

Face ao posicionamento esboçado pelo prefeito municipal, a presente contratação,

salvo entendimento em contrário, poderá ser levada a efeito pela modalidade, PREGÃO

seja em sua forma presencial ou eletrônica, à luz das disposições constantes da Lei ne

10.520, de 2OO2, c/c Lei Federal ns 8.666, de 1993 e caso a opção seja na forma

eletrônica, seguir-se-á, o decreto ns LO.O24/2O!9, entendendo-se que os padrões de

qualidade são objetivamente definidos pelo edital, mediante especificaçôes usuais no

mercado, ou seja, trata-se de bem ou serviço comum "...cujos padrões de desempenho

PARECER JURíDICO

Face ao posicionamento esboçado na correspondência interna, oriundo do Gabinete do

Senhor Prefeito Municipal, o qual entende que a oferta de estágios em diversas áreas

de formação, vem a agregar experiência profissional aos estudantes e colabora com o

desenvolvimento das atividades da administração municipal, passamos a tecer algumas

situações relevantes diante da legislação em vigor.
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e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações

usuais no mercado", vejamos: Lei ne 10.520, de 2OOZ lnstitui, no âmbito da União,

Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXl, da Constituição

Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços

comuns, e dá outras providências. "Art. 1e Para aquisição de bens e serviços comuns,

poderá ser adotada a licitação na modalidade pregão, que será regida por esta lei.

Parágrafo único: Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste

artigo, aqueles cujos padrôes de desempenho e qualidade possam ser objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado."

No que diz respeito propriamente à licitação na modalidade de pregão, incumbe-nos

ainda demonstrar as lições pregadas pela doutrina pátria, que elenca as seguintes

caracterÍsticas como sendo as principais da modalidade e que nos faz crer no acerto e

legalidade da escolha realizada pelo Órgão Consulente, veja: l) destina-se a aquisição de

bens e serviços comuns; ll) não há limites de valor estimado da contratação para que

possa ser adotada essa modalidade de licitação; lll) só admite o tipo de licitação de

menor preço; lV) concentra todos os atos em uma única sessão; V) conjuga propostas e

lances durante a sessão; Vl) possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente

que ofertou o menor preço; Vll) é um procedimento célere.

Ademais, referida escolha propicia para a Administração os sêguintes benefícios, de

grande destaque e repercussão, a saber: a) economia - a busca de melhor preço gera

economia Í'inanceira; b) desburocratização do procedimento licitatório e c) rapidez -
licitação mais rápida e dinâmica as contratações.

As considerações e especificações em relação ao atendimento do interesse público com

referida contratação deverão ser perfeitamente descritos em termo de referência a ser

elaborado pelo responsável pela área administrativa pertinente e pelo setor de Recursos

Humanos, que estará diretamente ligado ao desenvolvimento do projeto de

acolhimento de futuros estagiários.
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O pregão é uma modalidade bastante utilizada atualmente, as vanta8ens de sua

utilização são enormes, principalmente pelo fato de sua ampla publicidade atrair

inúmeros licitantes. Com o pregão, os licitantes têm a oportunidade de exaurirem suas

propostas e, ao final, vence o que conseguir cotar o menor preço.

Diante das considerações acima, e após manifestação do responsável pela solicitação

dos serviços, que entende se tratar de um serviço atualmente considerado comum, com

diversas empresas no ramo de agentes de integração, podendo oferecer a contratação

de estagiários, a escolha pode ser feita com base nos preços de descontos de taxas

ofertadas, haja vista serem comparáveis entre si, bastando que se proceda a um bom

detalhamento no termo de referência dos serviços a serem prestados.

O presente processo, poderá se dar pela modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

Dessa forma, esse dispositivo acima deve ser interpretado com razoabilidade e

proporcionalidade, pela fiscalização do trabalho e pelo Ministério Público do Trabalho,

pois situaçôes discrepantes dos percentuais previstos em lei são vistas como

substituição de mão de obra regular.

A outra inovação salutar da lei foi a previsão de ação afirmativa, ou seja, cota de vagas

para estagiários portadores de deficiência, assegurando percentual de 10% das vagas

oferecidas pela parte concedente. Nesse caso, a empresa que optar por contratar

estagiários estará obrigada a garantir esse percentual de vagas, sob pena de multa

administrativa e atuação do Ministério Público do Trabalho.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade

mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e decisão à autoridade superior.

Cumpre proceder a ressalva quanto a legislação de regência do estágio, qual seja, a Lei

Federal ne LL.78812008, em seu artigo 17, estabelece um limitador no número de

estagiário em relação ao número de funcionários do órgão. Assim, o número máximo de

estagiários em relação ao quadro de pessoal das entidades concedentes será de até 2Oo/o

de estagiários, em relação ao número de funcionários.
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Nova Santa Bá rbara , 18 de fevereiro de 2022.
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Encaminhe-se
providencias necessárias.

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer JurÍdico contido no presente processo, AUTORIZO a
Iicitação sob a modalidade de PRBGÃo ELETRÔNICo i" í3120/22, que tem
por objeto a contratação de agente de integração de estágio para estudântes
cursando diversas áreas de formaçáo de interesse da administração pública
municipal de Nova Santa Bárbara, normatização de procedimentos
administrativos, consultas, e em todos os demais assuntos correlatos à área,
de conformidade com a l,ei Federal n" 10.520, de 17 lO7 l2OO2, Lei Federal
n" 8.666, de 21 10611993, Republicada em 06l07 11994, Decreto Federal n"
3.555 de OS|OB|2OOO, Decreto Federal rf 3.697, de 2lll2l2OOO e demais
legislações pertinentes.

ao Setor de Licitaçáo parâ as

Nova Santa Bárbara, 23/0212022.

a lério
cipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, t 43.3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná

Anexo ao presente, Portaria n" Ol2l2O22, nomeando a
Pregoeira e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitação seja
publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e onde mais convier
para que seja data a devida publicidade.
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SUMULA: Nomeia Equipe de Apoio, para julgamento de processo

licitatório na modalidade de pregão para o exercício de 2022.

Art.lo - Para o exercício de 2022, para as atribuições de Pregoeiro

Municipal e membros da Equipe de Apoio, para conduzir e julgar os processos licitatórios na

modalidade Pregão (eletrônico ou presencial), os seguintes servidores:

PREGOEIRA

I _ ELAINE CRISTINA LUDITK DOS SANTOS

EQUPE DE APOIO

I_LUIZ FLÁVIO DOS SANTOS
II . PATRÍCIA DE SOUZA DOS ANJOS SIQUEIRA

SUPLENTE

CLAUDIA PEREIRA DA SILVA

AÍt. 2o - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contrário.

Nova Santa Bárbara, 23 de fevereiro cie 2.022.

NOVA SANTA BARBARA

't
o@

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

PORTARIA N" 012 de 23 de fevereiro de 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, Tesolve,

no uso de suas atribuições legais:

NONIEAR

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Bárbar4 Paraná - El - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - Site - wrvw.nsb.or.eov.br
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NOVA SANTA BARBARA

coRRESPoNDÊNcra rxtenrua

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Juridico

Nova Santa Bárbara, 2310212022.

Prczada Senhora,

Solicito análise jurídica do edital e minuta do contrato do
Pregão Eletrônico n" 312022, cujo objeto é a conúataçáo de agente de integraçáo de
estágio para estudantes cursando diversas áreas de formação .de interesse da
administração pública municipal de Nova Santa Bárbara, em atendimento ao
disposto no parágrafo único, art. 38, da Lei n'8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine C a dos Sa tos
Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro,I 43. 32óó.8100 I - 86.250-000 -Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - Iicitacao@nsb.or.gov.br - wrvw.nsb.D!€oy.bt
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Processo Administrativo ne 812022

Pregão Eletrônico ne 312022

Objeto: Contratação de agente de integração de estágio para estudantes

cursando diversas áreas de formação de interesse da administração

pública municipal de Nova Santa Bárbara.

Origem: Setor de Licitações

PARECER JURÍDICO

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o processo

licitatório Pregão Eletrônico ne 3/2022, o qual tem por objeto a

contratação de agente de integração de estágio para estudantes cursando

diversas áreas de formação de interesse da administração pública

municipal de Nova Santa Bárbara.

O processo veio a esta Procuradoria Jurídica, devidamente autuado, em

um volume, contendo a solicitação do Senhor Prefeito Municipal, bem

como o quantitativo necessário para suprir a demanda e demais

documentos pertinentes, a fim de atender a legislação em vigor, o setor

contábil indicou dotação orçamentária para fazer frente a despesa

pretendida, a procuradoria jurídica emitiu parecer sobre a modalidade a

ser adotada, no caso pregão em sua forma eletrônica' e finalmente a

autoridade comPetente determinou a continuidade do processo e

elaboração do edital convocatório'
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Denota-se que a minuta do edital seguiu até o presente momento as

prescrições da legislação em vigor, em especial da Lei ne 8'666/93.

Assim, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, não se

observa ilegalidade ou irregularidade insanáveis quanto ao procedimento,

estando o edital convocatório, bem como a minuta do contrato aprovada

por esta Procuradoria Jurídica.

Denota-se que a minuta do edital seguiu até o presente momento as

prescrições da legislação em vigor, da Lei ne tO.52Ol20O2, do Decreto ne

10.024120t9 e, subsidiariamente, a Lei ne 8.666/93.

Assim, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, não se

observa ilegalidade ou irregularidade insanáveis quanto ao procedimento,

estando o edital convocatório, bem como a minuta do contrato/ata de

registro de preço aprovada por esta Procuradoria Jurídica.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com

seus anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei ne 8.666/93.

Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos

técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores

responsáveis e autoridade competente pela Administração Direta

Municipal.
l

I
Nova Santa Bárbaya,07 de março de2022.

,/,
/\. /_-_/

Cdraren Cortez Wilcken

Procu ra doria J urídica
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AV|SO DE LTCTTAÇAO
pnecÃo elernôurco n.o 3rzo22

Processo Administrativo n.o 812022

Objeto: Contratação de agente de integração de estágio para
estudantes cursando diversas áreas de formação de interesse
da administração pública municipal de Nova Santa Bárbara.

Tipo: Menor Preço, Por ltem.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia
0910312022 às 08h29min do dia 2210312022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do
dia2210312022.
INícto DA sESSÃo DE DtspurA DE pREços: às 09h00min do
dia 2210312022.
LOCAL: www.bllcompras.com

Preço Máximo: R$ 488.604,96 (quatrocentos e oitenta e oito
mil, seiscentos e quatro reais e noventa e seis centavos).

Nova Santa Bárbara 08/ 3t2022.

Elaine Cri ina tkd nt
Pregoeira AÍ

Portaria n" 01212022

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.or.sov.br - www.nsb .br

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura hlunicipal de Nova SanÍa Bárbara, siÍo â
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br

2

t
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NOVA SANTA BARBARA

PREGÃO ELETRÔNICO NO 3/2022
Processo Administrativo n." 812022

Senhor licitante:

Visando possívêl comunicação Íutura entre a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbarâ ê a
sua empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital, abaixo,
rêmetendo-o ao Setor de Licitações por meio do e-mail licitacao(@nsb.pr.qov.br.

A falta de remessa do prêsêntê Rêcibo de Retirada do Edital exime está Pregoeira da
comunicâção de possíveis retiÍicaçôes ocorridas no instrumento convocatório ou outras
informações adicionais pertinêntes ao cêrtame li tório.

Elaine C istina Lud Sa S

erra
Portaria n" 01212022

1

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes n'222, Centro, t 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná
E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - rvwrv.nsb.Dr.gov.br

28
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

PREGÃO ELETRÔNIC O N" 312022
Processo Admin istrativo n.' 812022

Objeto: Contrateçâo de agente de integração de êstágio pâra estudantes cursando diversas
áreas de formação de interesse da administração pública municipal de Nova Santa Bárbara.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitação e desêja
ser informada de qualquer alteração pelo e-mail ou

\ pelo tel/ fax:

Assinatura e Cârimbo da Empresa

Rua Walfredo
g - E-mail - licilacao,g,nsb.pÍ.gov.br - rrtvrv.nsb.or.eov.br

2

Binencoun dc Moraes n'222, Centro, t 43. 326ó.8100, I - 86.250-000 Nova SaÍrra Bá,rbar.4 paranâ

aos I 12022.
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EDTTAL oe pneoÃo elerRôurco N" 3/2022

Processo Administrativo n.' 812022

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro
de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2í de junho de 1993, e as exigências
eslabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO OAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 09/03/2022 às 08h29min do dia
22t03t2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do dia2210312022.
tNícto DA sEssÃo oE DtspuTA oE pREÇos: às 09h00min do dia22to3t2o22.
LOCAL: www.bllcompras.com

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasilia (DF).

OBJETO - Têm por objeto o presente Edital de Pregão Eletrônico para a contratação de agênte
dê intêgração de estágio para estudantes cursando divêrsas áreas de Íormação de
interesse da administração pública municipal de Nova Santa Bárbara, conforme descrito no
Anexo I do edital.

ANEXO Oí

ANEXO 02

ANEXO 03

ANEXO 04

ANEXO 05

ANEXO 06

ANEXO 07
ANEXO 08

ANEXO 09

Descrição do Objeto;

Minuta do contrato:

Exigências para Habilitaçáo;

Modelo de Declaração de ldoneidade;

Modelo de declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação;

Modelo de declaraçáo de inexistência de empregado menor no quadro da
empresa empregadora;
Modelo declaração de náo parentesco;
Modelo Carta Proposta;

Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP.

1.
1.1

DISPOSIçOES PRELIMINARES
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condiçôes de segurança - criptografia e autenticaçâo - em todas as suas fases atraves do
Sistema de Prêgão Eletrônico (licitaçôes) da Bolsa de Licitações e Leilôes do Brasil.

Os trabalhos serão conduzidos por funcionária do Município de Nova Santa Bárbara,
denominada Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou

1.2

Rua Walfiedo Binencoun dc Moraes n'222, Cenrro, I 43. 126ó.8100, E - 86.250-000 Nova Santa Bfubara, Paraná
E - E-mail - Iicitacao/ànsb.or.qoy,br - rlrvw.nsb.pr.gov.br

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

o ÍrruNlcÍPlo DE NoVA SANTA BÁRBARA, Estado do Paraná, através da Pregoeira, designada
pela Portaria no 02312021, torna público, para o conhecimento dos interessados, que Íará realizar
licitaçáo na modalidade de PREGAO ELETRONICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE
(MENOR TAXA ADMINISTRATIVA), para a contratação de agênte de integração de estágio
para estudantes cursando diversas áreas de formação de interesse da administração
pública municipal de Nova Santa Bárbara, conforme descrito no Anexo I do edital.

Compôem este Edital os seguintes anexos:
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transferidos para o aplicativo "Bll compras" constante da página eletrônica da Bolsa de
Licitações e Leilóes do Brasil. (www.bllcomoras.com).

2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

2.1 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para
início da disputa.

3. CONDTÇÕES PARA PARTTCTPAçÃO

3.2 Poderão participar deste Pregáo interessados cujo ramo de atividade constante nos seus
atos constitutivos sejam compatíveis com o objeto desta licitação e que estejam
credenciadas na Bolsa de Licitações e Leilões - BLL.

3.3. Náo poderão participar dêsta licitação os interessados

3.3.'í . Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

3.3.2. Estrangeiros quê não tenham representação legal no BÍasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 90 da Lei Federal n.o 8.666/'1993;

3.3.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidaçáo;

3.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

3.3.6. Entidades das quais participem, seja a que título for, dirigentes ou servidores do Município;

3.3.7. Conste no Cadastro de empresa inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da
Transparência, Fiscalização e Conlroladoria-Geral da União, no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensa ou no
Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de lmprobidade Administrativa e
inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.

3.4 Para participaÇão na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou
através de uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitaçóes e Leilões do
Brasil, telefone: (41) 3097-4600 - até horário fixado neste editâl para apresentação da
proposta e início do pregão.

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes n" 222, Centro, 8 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nova Sanra BáÍbar4 Paraná
B - E-mail - licitacaoansb.pr.eov.br- rvrvrv.nsb.pr.qov.br

3.í. Em conformidade com a Lei Complemenlar 12312006, de 14112J2006, em seu artigo 48,
inciso l, alterado pela Lei Complementar 14712014, de 07lOBl2O14, está licitação será de
AMPLA CONCORRENCIA.

4
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3.6. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a

Bolsa de Licitaçôes e Leilóes do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos
custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informaçâo, consoante tabêla fornecida
emitida pela entidade, nos termos do artigo 50, inciso lll, da Lei no 10.52012002.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

4.1 O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuiçôes:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questóes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas;
d) ânâlise a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta de Menor Taxa

Administrativa;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessáo com o auxílio eletrônico;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e aulorizar a contrataçáo;
l) abrar processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de

penalidades previstas na legislaçáo.

EDEN DA D ITA
LEIL ES DO BRÁS'L

4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de
mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, ou pela própria Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular lances e praticar todos os
demais atos e operaçôes no sistema de comp ras do site: www. bllcompras. com

4.3 A participação do licitante no Pregáo eletrônico se dará por meio de conetora contratada
para representálo, ou dirêtamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação
previstas no Edital.

4.4 Poderão participãr da presente Licitação pessoas que atuem no ramo pertinente ao
objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições exigidas na Lei no
10.520102, na Lei no 8.666/93.

O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta e lances,
em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

4.5

I - E-mail - licitacaoá n sb.Dr-Êov,bÍ - rv\v\v.nsb.Dr.qov.hr

5

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222, Centrc, t 43. 3266.8100. I - 8ó.250-0OO Nova Santa Btubara. paraná

3.5. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento
do licitante, até o limite de horário previsto, e inserção no sistêma da taxa administrava
ofertada.
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A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil;

4.7 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transaçáo efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa
de Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidadê por eventuais danos decorrêntes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

4.8 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunçáo de capacidade
técnica para realizaçáo das transaçóes inerentes ao pregão eletrônico;

PARTICIPAÇAO
4.9 A participaçâo no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de
mercadorias) e subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento
da proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário
limite estabelecidos.

4.11 Qualquer dúvida em relaçáo ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida
pelo número 41-30974600, e-mail: contato@bll.oro.br, ou através de uma corretora de
mercadorias associada.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇ,ÃO DOS LÁA'CES

4.12 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessâo pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

4.13. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassiÍicando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem ãs especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência.

4.13.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante

4.13.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

4.13.3 A nâo desclassiÍicação da proposta não impede o seu julgamento deÍinitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

4.14. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participârão da fase de lances.

4.15. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os
licitantes.

6

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes no 222, Centro, I 43. 32ú.8100, I - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 paraná

El - E-mail - licitacao@0sb-Dr.aov.br - rvwrv.nsb.Dr.sov.br

4.6

4.1O Caberá ao Íornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregáo, Íicando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do
seu reprêsentante;



li*,,,r

PREFEITURA I!4UNlCl PAL
34NOVA SANTA BARBARA

ESÍADO OO PARANA

4.16. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediâtamente inÍormados do seu recebimento e da
taxa consignada no registro.

4.16.í. O lance deverá ser ofeÉado pela TAXA AOMINISTRATIVA de no máximo 8%,
admitindo-se taxa zêro ou negativa.

4.17. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

4.18. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

4.19. Será adotado paÍa o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçóes.

4.2O. A etapa de lances da sessáo pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

4.21. A prorrogaçáo automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermêdiários.

4.22. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

4.23. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

a pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinícto da

sessáo pública de lances, em prol da consecuçáo do melhor desconto.

4.24. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

4.25. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantês serão informados, em tempo real, do
menor lance registÍado, vedada a identificaçáo do licitante.

4.26. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanêcer acêssivel aos licitantes para a recepção dos lances.

4.27. Quando a desconexâo do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superaor
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte
e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

7

4.28. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR LOTE (MENOR TAXA
ADMINISTRATIVA), conforme definido neste Edital e seus anexos.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, CenlÍo, 8 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nova SaÍrta Bárbarâ, Paraná
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4.30. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 30, § 20, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, aos bens produzidos:

4.30.1. No pais;

4.30.2. Por empresas brasileiras;

4.30.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

4.30.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deÍiciência ou para reabilitado da Previdência Social e que alendam às regras
de acessibilidade previstas na legislação.

4.31. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.

4.32 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar,
pelo sistêma eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o MENOR
TAXA ADMINISTRATIVA, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em
condições diferentes das previstas neste Edital.

4.32.1. A negociaçâo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

4.32.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçáo rcalizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

4.33. Após a negociação do desconto, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

5. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar taxa final superior ao
máximo fixado (Acórdão n' '1455/20'18 -TCU - Plenário), ou que apresentar taxa
manifestamente inexequivel.

8

5.2
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4.29. Caso o licitante nâo apresente lances, concorrerá com a taxa de sua proposta.

5.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do desconto em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o

disposto no parágrafo único do art. 7o e no § 90 do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.
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5.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

5.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçáo de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

5.5 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de

não aceitação da proposta.

5.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela

Pregoeira.

5.6.1 . Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informaçôes pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio
e prazo indicados pela Pregoeira, sem pre.iuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

5.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassiÍicado, a Pregoeira examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação.

5.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chaf'a nova
data e horário para a sua continuidade.

5.9 A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vanta.loso, com o fim de negociar a obtenção do
MENOR TAXA ADMINISTRATIVA, vedada a negociaçáo em condiÇões diversas das
previstas neste Edital.

5. 10. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido a MENOR TAXA
ADi'INISTRATIVA.

5."1 1 . A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitaçâo do
licitante, observado o disposto neste Edital.

Rua Walfiedo Binencoun de MoÍacs n'222, Centro, t 43. 326ó.8t00, I - 86.250O00 Nova Santa Bârbara paraÀá
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6 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada para o êmail
licitacao(ônsb.pr.oov.br no prazo de 03 (três) horas, a contar da solicitação da Pregoeira
no sistema eletrônico e deverá:

6.1

6.1.2. ConteÍ a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para Í'ins

de pagamento.

6.4 A oferta deverá ser firme ê precisa, limitada, rigorosamente, âo objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condiçáo que induza o julgamento a mais

de um resultado, sob pena de desclassificação.

6.6.

DO ENCAMINHAMENTO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento dê requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital.

7
7.1

8

8.1

HABILITAÇAO
Conforme ANEXO 03.

DOS RECURSOS

Declarado o vencedor e decorridâ a Íase de regularização fiscal e trabalhista da licitante,
será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisáo(óes)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

10
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6.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

6.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sançáo à Contratada, se for o
caso.

6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Conlratada.

6.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Editãl e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificaçôes ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

6.7. Para os câsos em que haja dúvida e sejam solicitados os originais, o.licitante terá o prazo

de 3 (três) dias úteis para postagem dos documentos solicitados, sendo o prazo contato a
partir da solicitação formal pela Pregoeira.
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8.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adêntrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

8.3. A falta de manifestaçáo motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

8.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razóes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazóes tambem pelo sistema
eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do
recorrentê, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa

de seus interesses.

8.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

\' 8.6

9.2.1

Os autos do processo permanecerâo com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

9.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaÇáo de atos antêriores à

realizaçâo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

9.t.2 Quando houver erro na aceitação da Menor Taxa Administrativa classificada ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente
ou não comprovar a regularização Íiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no

12312006. Nessas. hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores

ao encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessáo

reaberta.

í0.
10.'1

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat'), ê-mail, ou, ainda, fac-símile,

de acordo com a fase do procedimento licitatório.

DA AOJUDICAçÃO E OA HOÍUIOLOGAçÃO
O objeto deste Pregáo Eletrônico será adjudicado ao licitante cuja proposta for considerada
vencedora;

10.2. Após a declaração dos classificados e não havendo manifestação dos licitantes quanto à

intenção de interposição de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto licitado e
posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Prefeito Municipal;

10.3. No caso de interposiçáo de recursos, depois de proferida a decisão quãnto âo mesmo, será
o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para os
procedimentos de adjudicação e homologaçáo.

11
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11.2. Quando o proponente vencedor não apresentar situaçáo regular no ato da assinatura do

contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar

o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sançóes cabíveis.

1í.3. O prazo de vigência do contrato será de í2 (doze) meses, contados a partir da data de
assinatura, podendo ter a sua duração pronogada por sucessivos períodos de 't2 (doze)
mêses, nos termos do inciso ll do art. 57 da Lei n' 8.666/"1993, até o limite máximo de 60
(sessenta) meses, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantaiosâs para a
administração.

12.
12.1

PAGAMENTO
O pagamento será feito mensalmente, até o'l0o dia útil subsequente à prestação dos
serviços, mediante apresentâção da nota fiscal acompanhada da certidão expedida

conjuntamente pela Secrêtaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), reÍerente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários

relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do

artigo 1 1 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuições instituídas a titulo de substituição,

e às contribuiçôes devidas, por lei, a terceiros e Certificado de Regularidade de Situação
junto ao FGTS;

12.2 A d acoma resente licit o correrá à conta da o

Dota

2022 390 03.001.04.'l 22.0070.2006 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 820 05.001. 1 5.452.0090.2008 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

3.3.90.39.00.00 Do Exercício2022 1760 06.002. 1 2. 361.021 0.201 5 0

2022 1770 06.002.12.361.0210.2015 103 3.3.90.39 00.00 Do Exercício
2022 1780 06.002. 1 2.361.0210.201 5

2022 1785 06.002. í 2.361.0210.201 5 107 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 1810 Do Exercício06.002 12 361.0210.201s 143 3.3.90.39.00 00
2022 2300 06. 004. 1 2. 365. 027 0.201 I 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 2310 06.004. 1 2. 365.027 0.2019 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 2320 06 004. 1 2. 365.027 0.2019 104 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio
2022 2810 08.001 .'l 0.301 .0330.2024 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 2820 08.001. 1 0.30í.0330.2024 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 3330 09.001.08.244.0380.2030 0 Do Exercício3.3 90.39.00.00
2022 3640 09.002.08.244.0400. 2033 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

t2
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11. DOCONTRATO
1 1 .1. Como condição para celebração de contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas

condiçôes dê habilitação;

Exercíci
oda
despesa

programática Fonte lNatureza da lGrupo da fontede ldesnesa I
recurso I I

1o4 lg.s.so ss.oo.oolDo Exercício
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13. DA IMPUGNAçÃo Ao EDITAL E Do PEDIDo DE ESCLARECIMENTo

13.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

13.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Pregoeira, e conter o nome
completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social
da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato,
devendo ser protocolada no Setor de Licitaçôes da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das 13h00
às 17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacaotOnsb pr.qov. br

13.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçâo deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data
de Íecebimento da impugnaÇão.

13.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
a Pregoeira, até 2 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

13.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

13.7. As impugnaçóes e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos previstos no

certame.

13-7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçáo é medida excepcional e deverá ser
motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação.

13.8

NOVA SANTA BARBARA

14.
14.1

14.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformâções prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer Íase da licitaçáo. A falsidade de qualquer
documênto apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresêntado, ou, caso tenha sido o

13
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As respostas aos pedidos de esclarecimenlos serão divulgadas pelo sistema e vincularáo
os paíticipantes e a administração.

DrsPosrçÕES FrNArs
A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município
de Nova Santa Bárbara revogáJa, no todo ou em parte, por razôes de interesse público,
derivadas de fato supervenientê comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocaçáo mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistêma para
conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Nova Santa Bárbara poderá,
ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das pÍopostas ou parâ sua
abertura;

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
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vencedor, a rescisâo do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis;

14.3. É facultado a Pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo;

'14.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassiÍicaçâo/inabilitaçáo;

14.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata
compreensão da sua proposta;

'14.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a Íinalidade e a segurança da contratação;

14.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderáo ser comunicadas aos
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda,
mediante publicaçáo no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara;

A participação do pÍoponente nesta licitação implica em aceitaçáo de todos os termos
deste Edital;
Não cabe à Bolsa de Licitaçóes e Leilôes do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e
às condições de entrega dos bens e quanto à quitaçáo financeira da negociação rcalizada.

14.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questóes judiciais resultantes deste Edital
será o da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR, considerado aquele a que está
vinculado a Pregoeira;

14.11 A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 8hs00 às 17
s00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Endereço Rua Walfredo
Bittencourt de Mores, 222, Cenlro, Nova Santa Bárbara, Paraná, para melhores
esclarecimentos. Ressalta-se quê mesmo durante o período de férias, haverá equipe de
plantão para atendimento dos interessados;

14.12 A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora fará parte
dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente;

14.13 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realizaçáo do certame na dâta marcada, a sessáo será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos,
desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário.

14.14 O valor total estimado para esta licitação será de R$ 488.604,96 (quatrocentos e oitenta
e oito mil, sêiscentos e quatro reais e novêntâ e seis centavos).

'14.15. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pela Pregoeira, nos termos da legislação
pertinente.

Nova Santa Bárbara, 0810312022

Rua Walíiedo Bittencoun de Moraes no 222, Centro, I 43 . 3266.8 I 00, I - 86.250-000 Nova Santa Báfbara Paraná
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ANEXO I- TERMO DE REFERENCIA

í - OBJETO

'1.1 . A presente licitação tem por objeto a contratação de agênte de integração de estágio para
estudantes cursando diversas árêas de formação de interesse da administração pública
municipal de Nova Santa Bárbara, com aluaçáo na Sede da Prefeitura e Secretarias Municipais.
Os estudantes agenciados devem estar rêgularmente matriculados e frequentando, efetivamente,
cursos de educação superior, de ensino médio ou de educação profissional de nível médio
(técnico), vinculados à estrutura do ensino público ou particular, oficial, ou reconhecido pela

entidade competente.

1.2. O objeto da contrataçáo vincula-se ao que determina Lei no 11.788 de 25 de setembro de
2008 (Lei do Estágio), bem como à Lei 653/2013).

2.JUSTIFICATIVA

A contratãção de empresa especializada na prestação de serviço de recrutamento, seleçâo,
treinamento e acompanhamento de estagiários pelo Município de Nova Santa Bárbara é o meio
possível para viabilizar a oferta de vagâs de estágio neste Município. Vem a ser uma oportunidade
ímpar oferecida à sociedade, em especial aos estudantes de nível superior e médio - o médio
técnico - que almejam uma vaga de estágio para a conquista da experiência proÍissional e assim
serem introduzidos no mercado de trabalho.

O Município de Nova Santa Bárbara vem contribuindo significativamente para o aperfeiçoamento
do processo educativo de jovens esludantes do ensino médio e superior, por intermédio de seu
programa de estágio, cujo objetivo é oportunizar aos educandos o contato inicial com o mercado
de trabalho.
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A ediçáo da Lei no 11.78812008 permite que os órgãos da Administração Pública façam uso, a seu
critério, dos serviços de Agentes de lntegração, públicos ou privados, para auxiliarem no
gerenciamento de suas vagas de estágio.

Uma das formas de recrutar, selecionar e contratar estagiários é por meio de instrumentos
celebrados diretamente entre o órgão e instituições de ensino. Neste contexto, informa-se que a
Divisão de Recursos Humanos não possui condições de absorver as atividades inerentes ao
recrutamento, seleção, acompanhamento de estagiários e controle de instituiçôes de ensino para
efetivar o corpo de êstagiários, bem como, providenciar a confecçáo de têrmos de compromisso
de estágio (TCE), termos aditivos e declarações dos estagiários participantes do programa de
estágio atualmente.

Considêrando a relevância da presente demanda, bem como as limitaçôes da Administração
quanto à força de trabalho atual da Divisão de Recursos Humanos, o Município de Nova Santa
Bárbara carece de parceria com entidade especializada para atuar na condução dos
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procedimêntos necessários à viabilização do recrutamento, da seleção, da contratação e do
acompanhamento dos estágios supervisionados.

Nesse contexto, a contratação de Agente de lntegração que possa, em especial, auxiliar na

execução do Programa de Estágio, no que se refere à relação entre o Município, as instituições de
ensino e os estagiários, é fundamental para a continuidade do Programa, comungando com o
inleresse público, e permitindo o acesso dos estudantes às oportunidades de conhecimento
teórico e prático na Administração Pública.

3. DESCRTÇÃO

A solução pretendida é a contratação de Agente de lntegração que auxilie na execução do
Progrâma de Estágio, no que se refere à: gestão de bolsas de estágio e da respectiva
documentação, por meio de sistema web; recrutamento, seleção e contraçáo de estagiários para
atuação no âmbito do Município de Nova Santa Bárbara, em consonância com o previsto na
legislação vigente; acompanhamento das atividades de estágio com orientação e açôes de
desenvolvimento profi ssional do estagiário.

Ainda, caberá ao Agente de lntegração realizar a contratação de seguro de acidentes pessoais
com cobertura para cada estagiário, arcando com todos os custos inerentes.

Após pesquisa, foi constatado que a maioria das contratações realizadas por órgãos da
Administração Pública segue a modalidade do pregão eletrônico, sendo o pagamento mensal de
taxa administrativa por bolsa de estágio vigente o mais usual e o que apresenta o melhor custo-
benefício, pois somente é efetuado o pagamento das taxas referentes às bolsas de estágio com
TCE vigentes, independentemente do quantitativo de vagas disponíveis.

A taxa de administração correspondê ao custeio das despesas necessárias à realizaçào do objeto,
incluindo as despesas administrativas/operacionais, as despesas com pagamento do seguro de
acidentes pessoais dos estagiários, as despesas com recrutamento, seleção e acompanhamento
dos estagiários, e toda e qualquer outra despesa decorrente da execução do objeto.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra em regime
de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão êletrônico.

Os serviços â serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto no 9.507/2018, náo
se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 30 do aludido Decreto, cuja a
execução indireta é vedada.

A prestação dos sêrviços não gera vínculo empregatício entre os empregados do Contratado e a
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO
Dos requisitos necessários ao atendimênto da necessidade

Rua WatÊedo Bincncoun de Moraes n' 222, Centro, I 43. 3266.8100, 81 - 86-250-000 Nova Santa Báóar4 Paraná
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- Pa.a dat celeridade e transparência aos procedimentos de contrataçáo e desligamento dos

estagiários, o Agente de lntegração deve possuir sistema informatizado, disponível via web,

facilitando os trâmites administrativos, desde a contratação até o término de cada TCE, incluindo a

assinatura desses de forma digital.
- O Agente de lntegração deverá ter capacidade técnica e operacional, com equipe qualificada,

para sanar quaisquer dúvidas e dar atendimento às solicitações dos estagiários e da Contratante;
- O sistema deve absorver de forma informatizada as seguintes atividades:
- Gestão da quãntidade de bolsas ocupadas, disponíveis e com preenchimento em andamento;
- Cadastro dos candidatos e estagiários;
- Banco de dados com informações dos estagiários ativos;
- Elaboração de TCEs, renovações contratuais, termos aditivos e rescisões, com alertas sobre
pendências;
- Acompanhamento automatizado dos períodos dos recessos, sinalizando quando o direito for
adquirido, e quantos dias podem ser usufruídos (cálculo de acordo com o tempo de estágio);

\-. - Realização de avaliaçóes semestrais individuais.

O preenchimento das vagas deve ser sempre precedido de processo seletivo que garanta a
isonomia entre todos os participes; o que confere maior legitimidade ao Agentê de lntegração
como realizador desta etapa, uma vez que se configura como parte equidistante dos interessados
(contratado e contratanle).

Concluído o processo de seleção do candidato mais adequado à vaga ofertada, permanece ainda
a necessidade de um acompanhamento instrutivo, por parte do Agente de lntegração, que garanta

constante avaliação do estagiário, de forma a constâtar, eventuais dificuldades, limitações ou

necessidades de preparação, ensino ou realocação do estagiário em suas funçôes.

A inserção de um estudante na cultura organizacional da administração pública e,

especificamente, deste Município de Nove Santa Bárbara é ação de elevada responsabilidade,
que exige não só a identificação da oportunidade de ingresso nos quadros, mas também uma
série de ações complemêntares essenciais na vivência do estagiário, a exemplo de orientações
sobre conduta pessoal, trato do que é público, atuação, postura, linguajar, e, principalmente, ética
profissional.

Tais ações complementares devem ser pautadas em conformidade com os princÍpios de boa
conduta, legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiência, entre outros. São competências que

necessitam de acompanhamento e orientaçáo de cunho personalíssimo.

No mesmo sentido, uma das premissas para a realizaçâo de qualquer atividade no âmbito do
Município de Nova Santa Bárbara, estabelecida por meio de campanha interna, aborda a
necessidade de agir com urbanidade e idoneidade, "fazendo o certo pelos motivos certos,
semprê".

Sinaliza-se que a contratação de Agente de lntegraçáo não possui fins comerciais ou meramente
assistencialistas, mas sim, objetiva o interesse público de prestação dos serviços com a inclusáo
de estudantes à procura de inserção nos quadros públicos em sua, geralmente, primeira
experiência profissional.
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A vigência inicial do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ter a sua duração prorrogada por

sucêssivos períodos de 12 (doze) meses, nos termos do inciso ll do art. 57 da Lei n'8.666/1993,

\, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, com vistas à obtenção de preços e condiçôes mais
vantajosas para a administraçâo.

A empresa vencedora do processo licitatório deverá absorver todos os estagiários ativos do
contrato antêrioÍ, em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, sem ônus ao contratãnte.
O Agente de lntegração deverá ser responsável pelas seguintes entregas:
- Adminislrar a quantidade de vagas de bolsa de estágio, ocupadas e disponíveis, apresentando
um relatório detalhado mensal dos dados dos estagiários e seus TCEs, bem como comprovação
dos vínculos dos estagiários com as respectivas instituiçóes de ensino;
- Subsidiar os supervisores na delimitação do perfil e eventuais necessidades de estabelecimento
de competências necessárias para cada vaga de estágio;
- Suprir as vagas com estagiários sempre que solicitado pelo Órgão;
- Recrutar candidatos para as vagas;
- Selecionar candidatos de acordo com o perfil esperado;
- Realizar pagamento das bolsas e do auxílio transporte, conforme valor determinado neste edital;
- Encaminhar os candidatos para entrevista com supervisor com finalidade de validação do perfil;
- Executar todos os procedimentos relativos à pactuação dos TCE;
- VeriÍicar a regularidade matricular de todos os estagiários;
- Orientar os estagiários quanto à apresentação pessoal e postura proÍissional no ambiente de
trabalho;
- Atender individualmente os estâgiários sempre que identificado pelo supervisor necessidade de
orientação para adaptação ou desenvolvimento no ambiente proÍissional;
- Disponibilizar ações de desenvolvimento (palêstras, cursos ou outros objetos educacionais) para
o grupo de estagiários do Município de Nova Santa Bárbara, por meio de cronograma de ações;
- Monitorar o término dos TCEs para que a vaga não fique desprovida;
- Realizar os procedimentos de desligamento do estagiário ao fim dos TCEs ou quando solicitado.
- O contratado náo poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto
contratado.

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes n' 222, Centro, I 43. 326ó.8100, E - 86.250400 Nova Santa Bfubaü, Paraná
El - E-mail - licilacao/ànsb.pr.eov.br - rvrvrv.nsb.or.gov.br

Há de se considerar como requisito, também, a absorção de todos os teÍmos de compromisso
vigentes, sem ônus ao Município de Nova Santa Bárbara, à época da assinatura do contrato do
objeto êm tela, com finalidade de não interromper as bolsas de eslágio em andamento, fato que

traria prejuízo à AdministraÇão Pública e aos estagiários. Para tanto, o contratado deverá, num
prazo de 10 (dez) dias, celebrar novos termos de compromisso, com a troca do Agente de
lntegração, justificada pela nova contratação, mantendo as vigências atuais e demais cláusulas.
Portanto, para que o ob.ieto da contratação seja desenvolvido corretamente, é necessário o
atendimento dos requisitos mínimos acima descritos, buscando no mercado empresa em

condiçôes de executar os serviços, a quâl detenha profissionais devidamente capacitados.

6. PRAZO DE VIGÊNC|A DO CONTRATO

7. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

19
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8. DO QUANTITATIVO DE VAGAS

O número de vagas, bem como as rêspectivas secretarias demandantes seráo definidos em ato
próprio, ficando para fins de estimativa, os quantilativos de 27 (vinte e sete) estagiários de nível
superior e 18 (dezoito) de nível médio - ou médio tecnico - devendo-se, portanto, ser observado o
limite previsto no Art. í 7, lV, da Lei n. 11.78812008.

9. DO VíNCULO EMPREGATíCIO

A realização do estágio curricular não acarretará vínculo empregatício de qualquer natureza com o
CONTRATANTE, nos termos do art. 3.o da Lei n.o 11.788, de 25 de setembro de 2008 e demais
legislaçôes pertinentes, bem como não gerará direito à concessão de auxilio-alimentação e
benefício da assistência à saúde.

í0. DA DURAÇÃO DO ESTÁGIO

O estágio observará o limite de um 1 (ano), prorrogável uma vez, por igual período, se assim
convier ao Município e ao estagiário e desde que mantida a condição de estudante, náo podendo

estender-se por mais de 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de estagiário portador de
deficiência, conforme estabelece a Lei n" 1 1.788/2008.

A carga horária será de quatro ou seis horas diárias, em período compatível com o expediente das
Secretarias e com o seu horário escolar.
O valor da bolsa de estágio assim como o valor do auxílio{ransporte serão fixados êm ato próprio
expedido pela Diretoria-Geral.

NIVEL
MÉDIo,
TÉCNIco E
SUPERIOR

Carga
Horária
diária

Auxílio
transpoÉe

R$

(+) Valor
Mensal de

Bolsa-
auxilio R$

Valor total
Mensal

repassado
ao estagiário

R$

Teto máximo
para taxa única

de administração

4 horas 50,00 606,00
8,0%

6 horas 50,00 909,00 959,00

El - E-mail - lieilaeaorônsb.pr.go .pr.gov.br
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1í. DA CARGA HORÁRIA E DOS VALORES DA BOLSA DE ESTÁGIO E AUXíLIO
TRANSPORTE

Os valores a serem pagos aos estagiários, conforme informação do Departamento de Recursos
Humanos, no período de 12 meses será de aproximadamente.

Obs. A proponente deverá ofertar a taxa administrativa êm percentual de desconto, não
superior a 8%, admitindo-se taxa zero ou neoativa.

ESTAGIARIOS 656,00

ESTAGIARIOS
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O valor máximo estimado em bolsas para o período de 12 (doze) meses é de R§ 452.412,00
(quatrocentos e cinquenta e dois mil e quatrocêntos e doze rêais), sendo que a proponente

deverá ofertar a taxa administrativa em percentual de desconto, não superior a 8%, que equivale

a R$ 36.í92,96 (trinta e seis mil, cento e novente e dois reais e novênta e seis centavos),
totalizando R$ 488.604,96 (quatrocentos e oitenta e oito mil, seiscentos e quatro reais e

noventa e seis cêntavos).

Considerando o oferecimento de vagas de estágio nas diversas secretarias do Municipio de Nova

Santa bárbara, os serviços serão prestados nas seguintes unidades e localidades:

1 - Secretaria Municipal de Administração;
2 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos;
3 - Secretaria Municipal de Saúde
4 - Secretaria Municipal de Assistência Social
5 - Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura (Escolas Municipais e CMEI)

13. OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

- Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
- Promover o pagamento das notas fiscais;
- Aplicar a empresa Contratada as sanções previstas no Edital e no Contrato, em caso de
descumprimento da legislação vigente;
- lnformar à instituiçáo de ensino ou agente de integração alterações na frequência dos
estagiários;
- Ofertar instalaçóes que tenham condiçôes de proporcionar ao educando atividades de
aprendizagem social, profissional e cultural;
- lnformar ao estagiário das normas para preservação do sigilo das informaçôes/documentos da
CONTRATANTE, aos quais tiver conhecimento ou acesso;
- lnformar à CONTRATADA os estagiários desligados;
- Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis;
- Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçôes no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

14. OBRIGAçOES DA CONTRATADA

Por este instrumento, a CONTRATADA fica obrigada a:

- Executar os serviços conforme especificaçõês constantes neste Termo de Referência e na sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais;

2L

PREFBTURA MUNICIPAL

í2. DO LOCAL DE PRESTAçÃO DOS SERV|çOS
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- Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos estagiários que adentrarão o

órgão para realizaçáo do eslágio profissional;
- Responsabilizar-se, no que couber, por todas as obrigaçóes trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não
transfere responsabilidade à Contratante;
- Ter agilidade e presteza no atendimento às demandas da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara - PR;
- Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos estagiários alocados, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações
relativas à execução do serviço, conforme dêscrito neste Termo de Referência;
- lnstruir os estagiários quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;
- Relatar à Contratânte toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;
- Manter durantê toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,
todas as condiçôes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;
- Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
- Fazer o recrutamento e seleção dos candidatos a estágio, através de Processo Seletivo,
atendendo o perfil das vagas solicitadas;
- Providênciar seguro de acidentes pessoais em favor do estudante durante toda a vigência do
estágio, conforme determina o inciso lV do art. 9", da lei 11.788/2008;
- Providenciar a renovaçáo, desligamento ou substituiçâo do estagiário mediante solicitaçáo do
CONTRATANTE;
- Manter a instituição de ensino informada da interrupção e conclusão do estágio;
- Controlar juntamente com o fiscal do contrâto, a assiduidade dos estagiários, perante as
instituições de ensino.
- Manter convênios específicos com as lnstituiçóes de Ensino, contendo as condições exigidas
para a caracterização e definição do êstágio de seus alunos;
- Encaminhar à CONTRATANTE os estudantes cadastrados e interessados nas oportunidades de
estágio, em número superior às vagas para que seja realizada a etapa final da seleção. A
quantidade de candidatos por vaga será especificada conforme o perfil pretendido em cada caso;
- Preparar toda â documentação legal referente ao estágio, incluindo Termo de Compromisso dê
Estágio (TCE), entre a CONTRATANTE, o estudante e a lnstituição de Ensino;
- Disponibilizar mecanismos de controle dos relatórios de atividades preenchidos pelo Supervisor
de estágio da CONTRATANTE;
- lnformar à lnstituição de Ensino a emissão do relatório de atividades devidamente preenchido
pela CONTRATANTE;
- Controlar a informação e disponibilizar para a CONTRATANTE e para a lnstituição de Ensino a
conclusáo da formalização do Termo de Compromisso de Estágio;
- Controlar, solicitar, orientar e acompanhar a elaboração do relatório final de estágio.
- Disponibilizar, na modalidade presenciâl ou à distância, oficinas de capacitação para os
estagiários;
- Encaminhar à CONTRATANTE, quando solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias,
estudantes candidatos ao estágio, com identificação dos respectivos cursos, adequados ao perfil
requisitado;
- Selecionar os estagiários de acordo com as áreas de interessê da CONTRATANTE;
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- Promover palestra e/ou ação informativa para estudantes aprovâdos e contratados,

esclarecendo-os para os aspectos técnicos e legais inerentes ao Estágio, bem como informá-los

sobre rescisão dos Termos de Compromisso de Estágio e substituição de Estagiários;
- Repassar ao estudante o valor conespondentê a sua bolsa-auxílio, no prazo máximo de 3 (três)

dias úteis após o repasse dos valores respectivos pela Contratante;

1 5. SANçOES ADMTNTSTRATTVAS

Com fundamento no artigo 7.o da Lei n.o 10.52012002, Íicará impedida de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a

ampla defesa, sem prejuízo das cominaçóes legais e multa a licitante e a adjudicatária que:

a) Náo retirar ou náo aceitar a nota de empenho, quando convocada dentro do prazo de validade
de sua proposta;

b) Deixar de entregar documentação exigida neste Edital;
ç- c) Apresentar documentaçáo falsa;

d) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
e) Náo mantiver a proposta;

0 Falhar ou fraudar na execução do contrâto;
g) Comportar-se de modo inidôneo;
h) Fizer declaração falsa;
i) Cometer fraude fiscal.

A licitante estará sujeita à multa de até 30o/o por cento do valor estimado para a contratação
quando incorrer em uma das hipóteses da condição anterior.

NOVA SANTA BARBARA

Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.o 8.666/93, a Contrâtada ficará sujeito, no caso de
atraso injustificado, assim considerado pela Administração do Ôrgão emissor do pedido,
inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuÍzo das responsabilidades civil e
criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

As sanções de multa e eventuais descontos do(s) pagamento(s) a ser efetuado(s) poderão ser
aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, suspensão temporária para licitar e
contratar com a Administração do Órgão emissor do pedido e impedimento de licitar e contratar
com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios; descontando-a do pagamento a ser
êfetuedo.
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a) Advertência;
b) Suspensáo temporária do direito de participar de licitaçáo e impedimento de contratar com o

Órgão emissor do pedido, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
c) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo
da sanção aplicada com base no inciso anterior;

Para os fins de conhecimento reputar-se-ão inidôneos os atos descritos nos artigos 90, 92, 93, 94,

95 e 97 da Lei n.o 8.666/93.
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í6. PAGAMENTO

O pagamento dos serviços será feito no prazo de í0 (dez) dias após o atesto da Nota Fiscal,
desde que a empresa esteja êm dia com suas obrigações fiscais e atenda a todas as exigências
contidas no Contrato.

Conforme Art. 55, inc. Xlll da Lei de Licitaçóes - Lei 8666/93, a Contratada deverá apresentar
juntamêntê com a Nota Fiscal, as seguintes certidões:

'-

a)
b)
c)

d)

e)

0

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;
Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
Receita Federal: Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos às
Contribuiçôes Previdenciárias e às de Terceiros;
Receita Federal: Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
Certidão Negativa de Débitos Municipais - CND;
Certidão Negativa de Débitos Estaduais - CND.

O pagamento das Bolsas de Estágio e Auxílio Transporte serão efetuados pela contratante
diretamente aos estagiários, através da rede bancária.

í6. DTSPOS|ÇÔES FtNAtS

Os casos omissos seráo resolvidos e estarão dispostos no Edital de Licitação.
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ANEXO 02 - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

O UUtttCíptO DE NOVA SaHtn gÁnelRA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ
sob n.o 95.561.080i0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, cenlro,
Nova Santâ Bárbara, Paraná , representado por seu Prefeito Municipal Sr. Claudemir Valério,
brasileiro, casado, CPF sob o n.o portador da Carteira de ldentidade sob o n.o --------

SSP/PR, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob no. <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com endereço à
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representada pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF sob no.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG n.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, a seguir denominado CONTRATADA,
celebram entre si o presente contrato, decorrente do processo de licitação Pregão Eletrônico No
312022, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos, as disposições de
direito privado e cláusulas estipuladas a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.1. A CONTRATADA obriga-se â prestar à CONTRATANTE serviços como agente de integração
de estágio para estudantes cursando diversas áreas de íormação de interesse da adminlstração
pública municipal de Nova Santa Bárbara, conforme consta da proposta apresentada no Pregáo
Eletrônico N'312022 e especificado abaixo:

<ITENS.CONTRATO#T>

cLÁusuLA SEGUNDA - DO LOCAL DE PRESTAçÃO DOS SERV|çOS
2.1. Considerando o oferecimento de vagas de estágio nas diversas secretarias do Município de
Nova Sânta bárbara, os serviços serão prestados nas seguintes unidades e localidades:
2.'1 .1 . Secretaria Municipal de Administração;
2-í.2. Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos;
2.1.3. Secretaria Municipal de Saúde
2.1 .4. Secretaria Municipal de Assistência Social
2.1.5. Secretaria Municipal de Educaçáo, Esporte e Cultura (Escolas Municipais e CMEI).

CLAUSULA TERCETRA - DA EXEGUÇÃO DO OBJETO
3.'1. A empresa vencedora do processo licitatório deverá absorver todos os estagiários ativos do
contrato anterior, em até 10 (dez) dias após a assinatura deste contrato, sem ônus ao contratante.

CLÁUSULA QUARTA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS

Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos
4.1 . Pregão Presencial n.o 312022 - e seus anexos;
4.2. Proposta da CONTRATADA, datada de
4.3. As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta cláusula,
serão considerados suficientes para, em conjunto com este contrato, definirem seu objeto e a sua
perfeita execução.
4.4. Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o contrato.
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4.5. A partir da assinatura desle contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de reunióes
e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem êm alteraçóes de qualquer
condição contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais das partes.

cLÁusuLA QUTNTA - DO PREçO
5.1 . Para a prestaÇão do objeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a
pagar a CONTRATADA um valor máximo estimado de R$ <VALORCONTRATO>,
(<VALORCONTRATO#E>).

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGATIIENTo
6.1. O pagamento dos serviços será feito no prazo de 10 (dez) dias após o atesto da Nota Fiscal,
desde que a empresa esteja em dia com suas obrigações Íiscais e atenda a todas as exigências
contidas no Contralo.

\, 6.2. Conforme Art. 55, inc. Xlll da Lei de Licitações - Lei 8666/93, a Contratada deverá apresentar
juntamente com a Nota Fiscal, as seguintes certidôes:

6.2.1. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;
6.2.2. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
6.2.3. Receita Federal: Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos às
Contribuiçóes Previdenciárias e às de Terceiros;
6.2.4. Receita Federal: Certidão Coniunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
6.2.5. Certidão Negativa de Débitos Municipais - CND;
6.2.6. Certidão Negativa de Débitos Estaduais - CND.

6.3. O pagamento das Bolsas de Estágio e Auxílio Transporte serão efetuados pela contratante
diretamente aos estagiários, através da rede bancária.

CúUSULA SÉfli,A. OBRIGAÇoES DA CoNTRATANTE

v 7 .1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.2. Promover o pagamento das notas fiscais;
7.3. Aplicar a empresa Contratada as sanções previstas no Edital e no Contrato, em caso de
descumprimento da legislação vigênte;
7.4. lnformar à instituiçâo de ensino ou agente de intêgração alteraçôes na frequência dos
estagiários;
7.5. Ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades de
aprendizagem social, proÍissional e cultural;
7.6. lnformar ao estagiário das normas para preservação do sigilo das informações/documentos
da CONTRATANTE, aos quais tiver conhecimênto ou acesso;
7.7. lnÍormar à CONTRATADA os estagiários desligados;
7.7 . Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para ãs providências cabíveis;
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7.8. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçóes no curso da

execução dos serviços, Íixando prazo parâ a sua correçáo.

clÁusull orrAVA - oaRrcaÇÕes DA coNTRATADA

PREFEITURA IMUNICIPAL

Por este inslrumento, a CONTRATADA fica obrigada a:

8.1. Executar os serviços conforme especificações constantes neste Termo de Referência e na

sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais;
8.2. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos estagiários que
adentrarão o órgão para realização do estágio profissional;

8.3. Responsabilizar-se, no que couber, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não
transfere responsabilidade à Contratante;

\? 8.4. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos estagiários alocados, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigaçôes relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;
8.5. lnstruir os estagiários quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;
8.6. Relatar à Contratante toda e qualquer inegularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;
8.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
8.9. Fazer o recrutamento e seleção dos candidatos a estágio, através de Processo Seletivo,
atendendo o perfil das vagas solicitadas;
8.10. Providenciar seguro de acidentes pessoais em favor do estudantê durante toda a vigência
do estágio, conforme determina o inciso lV do art. 94, da lei 1 1.788/2008;
8.11. Providenciar a renovação, desligamento ou substituição do estagiário mediante solicitação
do CONTRATANTE;

- 8.12. Manter a instituição de ensino informada da intenupçâo e conclusáo do estágio;
8.13. Controlar juntamente com o fiscal do contrato, a assiduidade dos estagiários, perante as
instituiçóes de ensino.
8.14. Manter convênios específicos com as lnstituiçóes de Ensino, contendo as condições
exigidas para a caracterização e definição do estágio de seus alunos;
8.'15. Encaminhar à CONTRATANTE os estudantes cadastrados e interessados nas
oportunidades de estágio, em número superior às vagas para que sêja realizada a etapa final da
seleção. A quantidade de candidatos por vaga será especificada conforme o perfil pretendido em
cada caso;
8.16. Preparar toda a documentação legal referente ao estágio, incluindo Termo de Compromisso
de Estágio (TCE), entre a CONTRATANTE, o estudante e a lnstituição de Ensino;
8.17. Disponibilizâr mecanismos de controle dos relatórios de atividades preenchidos pelo
Supervisor de estágio da CONTRATANTE;
8.18. lnformar à lnstituição de Ensino a emissáo do relatório de atividades devidamente
preenchido pela CONTRATANTE;
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CLÁUSULA NONA. SANçOES ADMINISTRATIVAS

9.1. Com fundamento no artigo 7.o da Lei n.o 1O.52O12O02, Íicará impedida de licitar e contratar
com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida

a ampla defesa, sem prejuízo das cominaçóes legais e multa a CONTRATADA que:

9.í.1. Não retirar ou náo aceitar a nota de empenho, quando convocada dentro do prazo de
validade de sua proposta;
9.'l .2. Deixar de entregar documentação exigida neste Edital;
9.'Í.3. Apresentar documentação falsa;
9.1 .4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
9.1 .5. Náo mantiver a proposta;
9.1 .6. Falhar ou fraudar na execuçáo do contrato;
9.1 .7. Comportar-se de modo inidôneo;
9.1 .8. Fizer declaÍaçáo falsa;
9.'1.9. Cometer fraude fiscal.

9.2. A CONTRATADA estará sujeita à multa de até 30% por cento do valor estimado para a
contrataçáo quando incorrêr em uma das hipóteses da condição anterior.

9.3. Para os fins de conhecimento reputar-se-ão inidônêos os atos descritos nos artigos 90, 92,
93, 94, 95 e 97 da Lei n.'8.666/93.

9.4. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.o 8.666/93, a Contratada ficará sujeito, no caso
de atraso injustificado, assim considerado pela Administraçáo do Orgão emissor do pedido,
inexecuçáo parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penâlidadês:

9.4. í . Advertência;

9.4.2. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o
Ôrgáo emissor do pedido, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

9.4.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com â Administrâção Pública enquanto
perdurarem os motivos detêrminantes da punição ou até que sejâ promovida a reabilitação
peránte a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o

28

Rua WalÍiedo Bittencourt de Morâes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, E - 86.250-000 Nova Santa Bárbara- Pa.anâ
E - E-mail - licitacaoíansb.pr.eov.br -\rrvrv.nsb.oL.eov.br

ll*..

8.19. Controtar a informação e disponibilizar para a CONTF{ATANTE e para a lnstituição de

Ensino a conclusão da formalização do Termo de Compromisso de Estágio;
8.20. Controlar, solicitar, orientar e acompanhar a elaboração do relatório final de estágio.
8.21. Disponibilizar, na modalidade presencial ou à distância, oficinas de capacitação para os

estagiários;
8.22. Encaminhar à CONTRATANTE, quando solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias,

estudantes candidatos ao estágio, com identificação dos respectivos cursos, adequados ao perfil

requisitado;
8.23. Selecionar os estagiários de acordo com as áreas de interesse da CONTRATANTE;
8.24. Promover palestra e/ou ação informativa para estudantes aprovados e contratados,
esclarecendo-os para os aspectos técnicos e legais inerentes ao Estágio, bem como informá-los
sobre rescisão dos Termos de Compromisso de Estágio e substituição de Estagiários.
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contratado ressarcir a Administração pelos prejuÍzos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior;

9.5. As sanções de multa e êventuais descontos do(s) pagamento(s) a ser efetuado(s) poderão
ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, suspensáo temporária para licitar e
contratar com a Administração do Órgão emissor do pedido e impedimento de licitar e contratar
com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípiosl descontando-a do pagamento a ser
efetuado.

cLÁusuLA DÉctMA - DA DorAçÃo oRÇAMENTARTA
í0.í. As despesas decorrentes deste contato correrão por conta da dotaçáo orçamentária no

<DOTACOES. CONTRATO#T>

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA.
11.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura,
ou seja, até <DATAFIMVIGENCIA>, podendo ter a sua duração prorrogada por sucessivos
períodos de 12 (dozê) meses, nos termos do inciso ll do art. 57 da Lei n" 8.666/1993, até o limite
máximo de 60 (sessenta) meses, com vistas à obtençáo de preços ê condiÇões mais vantajosas
para a administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca Sâo Jerônimo da Serra - Paraná, para a solução das
questões oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

12.2. E, por estarem justos e acertados, firmam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual
teor, na presença de duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, aos <DATAINICIOVIGENCIA>

CONTRATANTE CONTRATADA
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ANEXO 03 - DOCUMENTOS NECESS OS PARA HABILITA o

1. HABILITAçÂO JURiDICA:
1.1. Os documentos necessários à habilitação deverâo ser anexâdos em campo próprio do

sistema da BLL em original ou cópia ãutenticada, e enviados posteriormente via Correios,
seguindo o prazo constante no item 6.6 deste edital. Todos os documentos deverão estar
plenamente legíveis, com boa resolução e fácil leitura.

í.2. As proponentes devem anexar todos os documentos abaixo listados:

2.DOCUMENTOS RELATIVOS A HABILITAçÂO JURiDICA:
2.'1. Sociedades Comerciais em Geral: Contrato social e suas âltêrações;
2.2. Sociedades Anônimas: Ata da Assembleia Geral que aprovou o estatuto social em vigor e a
ata da Assembleia Geral que elegeu seus administradores, comprovadas por meio de publicação
legal.

Observaçôes: Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se
houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da
empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

3. REGULARIDADE FISCAL:
3. í . Prova de regularidade:
a) Com a Fazenda Federal (Certidão expedida conjuntemêntê pêla Secretaria da Rêcêita
Federal do Brasil (RFB) e pêla Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçóes sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c"

do parágrafo único do artigo 'l í da Lei Federal n.' 8.2'1211991, às contribuições instituidas a título
de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros);
b) Com a F azenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos Estaduais, expedida por órgáo da

Secretaria da Fazenda Estadual);
c) Com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida por órgão da

\- Secretaria da Fazenda Municipal);
D) Com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - CertiÍicado de Regularidade do
FGTS - CRF;

E) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
F) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçáo de certidão negativa, nos

termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452,
de 1c de maio de 1 9a3. (NR);

3.2. A prova de regularadade deve ser intêgral, não se admitindo regularidades parciais ou
regularidade com apenas alguns tributos administrados pelas administrações fazendárias dos
entes ou órgãos indicados.

4. QUANTO AO CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART.7'DA CF
4.1. Declaração de inexistência de empregado menor no quadro da empresa empregadora,
podendo ser utilizado o modelo do ANEXO 06.
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5. DEGLARAçÃo DE IDoNEIDADE
5.'l. Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar ou contratar com
o poder público, em qualquer de suas esferas, conforme modelo do ANEXO 04.

7. DEcLARAçÃo DE NÃo PARENTESco
7.1. Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo representante legal da
empresa, conforme modelo no ANEXO 07.

8. PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU
\7 MICROEMPREENDEDORINDIVIDUAL

8.1. Caso a proponenle queira usufruir dos benefícios para Microempresas, Empresas de
Pequeno Porte ou Microempreendedor lndividual, previstos na Lei Complementar no 123/06, deve
apresentar a documentação comprobatória dessa condição, através dos seguintes documentos:
a) Certidão simpliÍicada emitida e registrada pela respectiva Junta Comercial;
b) Declaração comprobatória de enquadramento como microempresa, empresa de pequeno
porte ou microempreendedor individual, assinada pelo contador da empresa, conforme
modelo do ANEXO 09.

9. PARA COMPROVAÇÂO DA QUALIFICAçÃO TÉCNICA:
9.1.No minimo de 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, que comprovem ter a proponente prestado serviços semelhante ao

solicitado neste Edital. Os atestados devem conter o nome, endereço e o telefone de contato do(s)
atestador (es), ou qualquer outro meio com o qual o Municipio possa valer-se pâra manter contato
com a(s) pessoa(s) declarânte(s).

í0. PARA COTTTPROVAçÃO DA QUALTFTCAçÃO ECONOMTCO-FTNANCETRA:
10.1. CeÉidão negativa dos caÉórios de rêgistros de falências e concordatas, expedida pelo

cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 60 (sessenta) dias da data
marcada para início da disputa.

11. Quanto aos documêntos exigidos neste edital e em cumprimento a Lei Fedêrãl no 13.726, é
dispensada a exigência de:
'l'1.1. Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura com
aquela constante do documento de idêntidade do signatário, ou estando este presente e
assinando o documento diânte do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento;
11.2. Autenticaçáo de cópia de documento, cabendo ao agênte administrativo, mediante a

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade;
11.3. Juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituido por cópia
autenticada pelo próprio agente administrativo;
12. As certidôes e/ou certificados obtidos via lnternet poderáo seÍ apresentados em originais ou
fotocópias simples sujeitas à verificação da autenticidade no sítio conespondente.
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6. DECLARAçÃO DE FATOS IMPEDITIVOS
6.1 . DeclâraÇão de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, emitida pelo
proponente, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo no ANEXO 05.
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13. As declâraçõês emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no originãl e ser firmadas por

representante legal da empresa.

í4. A falta de quaisquer dos documentos aqui êxigidos ou sua apresentaçáo em desconformidade
com o presente edital implicará na inabilitaçáo da licitante.

í5.1. Caso qualquer dos participantes (ME, EPP ou MEI) apresente Certidão ou documento
com a data de validade expirada, será concedido prazo de 05 (cinco) dias, contados do
momento em que o proponênte for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual
período para que a situação seja regularizada, tudo conforme Lei Complemenlar 12312O06
de 15l12l2OOG com as alterações da Lei Complementar n." 14712014.

'16. Toda a documentação apresentada deverá estar êm plêno vigor. Documentos expedidos por
órgãos oficiais, omissos quanto ao prazo de validade, serão aceitos por 60 (sessenta) dias
contados a partir da sua expedição, à exceçáo de disposição em contrário estabeleclda neste
Edital.

1,,
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'15. Não seÍá desclassificada a empresa (ME, EPP ou MEI) que apresentar documentação
com a data de validade vencida, conÍorme estabelecido no Artigo 42 e seguintes da Lei
Complementar 12312006 de 15 de dezembro dê 2006.

15.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no & ío da Lei
Complementar 12312006 de í 5 de dezembro de 2006, implicará decadência do direito à
contratação sêm prejuízo das sanções previstas no Artigo 8í da Lei 8666/93, de 2í de
junho dê 1993, sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes na
ordem dê classificação, para assinatura do contrato, ou rêvogar a licitação.
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ANEXO 04 - DECLARA

pRecÃo elerRôrutco N. 3t2o22

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade de Pregão Eletrônico N." 312022, instaurado por este município, que não
estamos impedidos de licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas
esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

em de de

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente).
(apontado no contrato social ou procuração com poderes específrcos).
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DE IDON

OBS.: í) Está declaração deverá ser êmitida em papel timbrado da empresa proponente ê
carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 05 - ECLARA DE INEXIST NCIA DE FATOS ITÚPE DITIVOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 312022

(Nomê da Empresa), CNPJ/MF N" (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da
Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitaÇáo no presente processo
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponentê e
carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 06 - DECLARA O DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES

PREGÃo eterRorutco No 3t2o22

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não possuímos,
êm nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, em observância à Lei Federal no 9854, de 27.10.99,
que altera a Lei no 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Cartêira de ldentidade do Declarante)

OBS.: í) Está declaração dêverá ser emitida em papel timbrado da êmpresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores dê 14 anos aprendizes deverá declarar
essa condição.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 326ó.8100, I - 86.250-000 Nova Sanra Bárbar4 Parará
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ANEXO 07 - DECLARA o oe HÃo PARENTESco

A empresa_, inscrita no CNPJ sob o

no-'porintermédiodeseurepresentantelegalo(a)Sr(a)
portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no _, DECLARA, para efeito de
participação no processo licitatório pReOÃO elgtRÔNICO No 3t2022, da Prefeitura Municipal
de Nova Santa Bárbara, que não mantém em seu quadro societário ou emprega cônjuges,
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de
servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatutário, de direção e de assessoramento,
de membros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças, Compras e Licitaçôes do
Município de Nova Santa Bárbara.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08 . CARTA.PROPOSTA

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços do item abaixo discriminado, conforme
Anexo 01, que inlegra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

* Descrição detalhada do objeto oferecido, mencionando quaisquer outras informações que se
fizerem necessárias.

,| IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
RnzÃo socrRL:
CNPJ e TNSCRTÇÃO ESTADUAL

REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCN E NO DA CONTA BANCÁRIA
ENDEREÇO ELETRÔNtCO

2.
2.1

coNDrçoES GERATS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitação.

LOCAL E DATA
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE
(OBS.; REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Ao Município de Nova Santa Bárbara
Prezados Senhores,

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO No 3t2022 - Carta-Proposta.

DESCONTO OFERTADO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado a taxa administrativa, de acordo com o Anexo 01 do Edital.

2.2 O desconto proposto acima contempla todas as despesas necessárias a plena prestação dos
serviços, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados
e incidentes sobre a prestação dos serviços.
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ANEXO 09 - MODELO DE DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE
TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE .

PREGAO ELETRONICO N' 312022

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, que a Empresa....... ........., CNPJ
esta enquadrada nâ categoria .-.........(Pequeno Porte ou Microempresa), bem
como não está incluída nas hipóteses do §4o do art. 30 da Lei Complementar no 123, de í4 de
dezembro de 2006.

Local e datâ,

Assinatura
Empresa

Representante Legal
Cargo

RG
CPF

Rua Walfredo Bittencourt de MoÍaes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nova Sanra Bárbara Paraná
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Assinatura
Nomê complêto

lnscrição no CRC
Contador(a) ou técnico(a) em contabilidade responsável
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Pdm@r. & ún.do n@àd. arràvés dG 0ê.íê16 ni5 260712071 . . 217al2o!7,
rdÉ Ailrro aos inrêretr.lot o Fim ô srrp.úlô rÍo pra6$ Sêlêtiú rr OV2O2I páí.:
'sd.Co dê Enrià&r Í.ó.d.t .L Píeyidétri. cmC.m .Í iôrÉêrndôi em .dmirurÍàr
pLú & bêelt'oe p..ld.ftiáÍot .lo. *mrlô..t d. orao êtêtis d. ado'dtÍ.êo dlrêt
. rúnàa do Podq â.@tm ê .lo P.&Í L.83l.lr€ .rt Múait*) .le P.í.nàgc',
.@ím. condt&e ! .ep.<itoç&3 êÍ.b.kü.5 no tólàr- or int Í.$.dot dê€íào
.p..qr.r. dq'ftnr.(.ô p.Í. o p.úCs r,ê 5êl§,o d! o9lo 2022, 2rlOal2022 . @
ho.áío d..oAhÍO àr l1hrm . d.r 13n:OO ât t8h:00, c@ í6êbirenro rL ddumhlação
.ré o horário d. .b..turr d. !.t!ão Êihlk .,. iê.bênura: 23103/20?2 43 09h:0o. o
inrejro rer do êdirô|, pod.íá s .et'r..lo tu *tlhle.ôdêíêço: Â!ô lúha da Coil., 322

C.ntrD PaÍ.Í.suá-PÍ, ú hoíádo dõ 08h:00 at Uh:o. dÀt 13h:001i 18h:00, .Íãv§
do inê: ww9.p.r.óaú.pr.ad.b, no h.l: kn.íõêt Pr4ets .lc sêlê,,o ôr 00U2021,
o pelo e E : caregàra{É.F.!@j.. rôídíqõ.t .dtioíait. ôlúid.t ! Édirs dê
êtd...dmmtor d.úilo s dri|llro. à cdrú{o P.mÉtê .l€ uol.!ão, .lí.vê5 {,o e
fr.il *idâ lrffiim.do, ou .ú.Ê5 dc r€iê{o6 4l.3a2l}6ml

Pro(.rso oE 5rú(Io í{. r/202r

Pú.qúÍ., 8 & @rço r,ê 2022.

IoTJARDO DrÀS Ot LIMA

PRTFEÍURA MUNICIPAT DE PORTO AMAzONAS

^vlso 
o€ l.lctr^çÃo

PiEG^o EttriôÍrflco Í{, tol2o22

Ponô aô.ron.s, a dê màrçô d. 2022
ELI^S rOCID GOMÊ' 0Á COSTA

P..fê'io

PiocEsso n 7v2022
OgrÉÍo: cdtÍàr.íaô & dCre p.ô .qu&ç& .,. 'nC@útG .lÍicoLr .oh íÊuÍes
p.ovên'6rê rlo (m!ênb Pl.r.íôlÚ + 8r.C ,f 920!2rro21, cêlêúldo .nlí. ! tlnÉo,
poí hirrndi, rlo MirÚlénô dâ A!íiolrú.., Pr.úaÍt . Ab.stfti.Blo - MAPÁ ê mn.ipo
dê P.ro BÍamo.Pi, êm ôten,rmento.r e(e.rdád.r dà serê|.n. Muni.ipal rlê

PiEço MÁxtMo ctoBAt nS 262.x2,56.
0ÂIÂ Dt 

^aeRTLlR 
: 22 d. É4o d. 2022 13 091úohin, 60 ádêÍ<o eLrrôoto:

htrpi:/,rwÚ g@.ú/(dle.d.
o Ê.ir.l ood. s obrirlo m tn. M.9.tÕú.ôcô p..ad.ú -

àttCr.//m{o-úlchpíà. u.$r3 úíúúçôê5 p.lo êmil:
li(i-.o3ep.tobr.nco Pr.g@.ú.

t lo &.8o. 8 d. m.(o d. 2022
iG6lÁflE ÂUFAÍO

ftêaeÍr
PRETEITURA MUNICIPAL OE PINHÃO

Avso oa L!úÍACIo
,rEclo tlEÍrü{l<o $ tí2042

oôj.to: Âqu§çÃo oÉ MAQUrx s E lMruM€mos a6iro{À5, ari vÉ5 oo coNvrNro
FIOERÂL 9CO{V 9m3]6202l PÂnÂ ÂTINO€R 

^5 
flECESSIDAO€S OA S€CR€TAÂ|A

MUNTOPÁL OÉ Â6irCUÚUn É pÊCUÁ^rÀ, CONFOiMI EsP[Crflc^çÔ€s CONsrÁNrfs r,lo
TaRMO DE REF€RÊNoA - ANE(O r OO ÉOrÍÂ1. O$onit lid.de Oo Édir.l: D. 09/03/2022
Áté 23103/2022- â*êblm6to d Propott.r; . p. i. d.t 0ê:00 h..a'.lo di. O9lo3/r022.
Ab.í@ .ht Prôpoí:i r p-rir dàt G:31 hd8 rro di. 2:l/o3lãr22 rr.- d. or+n, rle
trc: . p..riÍ dú 09:@ lE t iro dÉ 2rl03/2o22 , n. n r.Ím fldÍÔnk. ô sole dê
Urn.(&s ê Lêil6.i ô B..al Bt! m .n,cê,o .Ltón..: M.bl.qa.ú. ÍiDo de
rjctôCo: Mênq PÍ.ço p.. n.o. l.íú@Íõ.r Ar,.yér & Llêtlm: {a2} :16?7-3.1r ê.ún:
.mpí8eÍÍ.h.o.p..ad.br.

o Mudlpo & om vdd..ro (»3r., tí.co.ro P.ó , r@ plibrio q!.
êí.Íá rêãlks.b . .b.rúra do.êíi@ l.r.ró16 PnÉ6ÀO PntSEnôÁL í{r 0r6f202r, qo
oôj.to é ô ..aitlÍo d. p..çot, üi.do Íút!ír . .@tud .onlr.Lçao .le eípÍ.r
êsped.lir..L rar, midrÍãr cuís e ofr.i..5 à cÍem olút.lrãr D€L se.Íá.Íia dê
Eduoçro, auhu.. ê Éspôrl*, . pela S.rrêr.ri. d. &ritrs.i' sdi.l. o v-hí hinm iol.l
rb obiêto 9.,. c6ü.ração é ê nS 46s.149,:to lquâú4ênrG . e3*nl. . cjm íú1,
dr6gt6 . qú..{t ê íN ..ôie . rrint .ênrÉr). R«ú,s pÍóp.o9 € BLPSAÍfirJ.
Àà.nú., e.L!,o d.t píooo6rái. dir0{e m da. 2r dê tuÍço.b 2022, Àr o8h3rhún, n.
d..L r.urib! óo P.(o Múú,p.r eí.b.l<iro à R€ Cu.irib.. ni 65r, C.nrro, CÉP a59l'
0m, Moi.iolo d! Oqo vêÍ.L do O.sr.y'Pi.

O .dn rhdero edt.à * ditpo.Íd m &p.rr.lMto .l€ fi.n4ão m
ê.úa§ô !É*n.dô, d.t oAàü]irin ar 12tú0nür . .bt r3hlllnir at 17h30min, ou
õrôêr & í. htlpe;//ww.dro*rd«leí..p..rd.h./tirhx.o/. M.iqé infdm.rõ.t
o.lo rêkíoê l4tl 3251-80o, rôm.ir: 807a, 3079 e 3o3o.

Ô!Ío vdd. do cE re -P& 7 d. Ntço d.2022.
IUC|ÀN Atut9o ortill{Gs

PrêíÀto

PREFEITURÂ MUI{ICIPAI DT PATOTINA

Nôv. 5..r. Biiôa.a, 0 dê
ÉtÀtiÉ cR6nna tuDíÍx

Píêgei6

AV|SO 0a !l(tÍ çÃo
FnrGIo Erfrnô co Nr 5/202, - sxP

iov. srnr. Báíbã.., 8 (l
PÍêadÍâ

AVIIO 0C UOIAçIO
PÍEGIo tcrnôruco u íro:2

Pú.n{qá, 8 d. DÍçô tL 2012.
sHarr^ 0Â iosa MAir^

py' Coml$ao P.lmmítê .lê Lidtôçao . CP!

PREfEIIURA MUNICIPAL DT PATO SRAI'ICO

^uto 
o€ úaÍÍ (Io

Prtclo 6.Ettôí{Éo ir !rãrr2

o6i.rô: aquinÉo e iníâ1.ç& dê pl.ysrouídt É5 EÍd.t Mu.icip.E ê Praçat
Publa.as. nro: Manoí Pr.ço, Pq td. RÊCIaIMIiJTO OAS PROFOSIA5: dà. oatü)lnin do
di. o9lo3l2o22 i! 08h29d. do da 2aloal2o22 Âatf,TUR o^s ProFosÍas: d.r
oan.§Írn rs o8n59fth do dE 24lo3/2o22. údoo oÀ stslio o€ orsPUT^ of PRFço5 àr
09lú0rrún. .ro dÉ 2al03/2022. LocÀL M.hlkom9.&.m. PÍ.ao ôáÍmo R§ r9a.7la.7l
{6to ê l]oúlr ê ôito hil, qk.íto3 . qu.teê rê:É ê í.r.ni. . m @trEl
lnío,ÍÉJô.s Co.nCldEnt .6: podeÍto t r obr'd.t d Míb.lê.Ip.ú..r. o Píeláruía
Münkip.l & r{@, s.nr. Biíbãrà. ilo à iu W.ríÍ.do lrn É@ír d. MolÚ nr 222, p.ío
íoEr ,13 1266.8t0o. poí Emil: rE[..&enú.pr !@.ú d p.k! íê tN.nib p. !@ ú

noY. t ÀL lá.bào, 8 & n.rço d. 2022
aLÂ[rt cftln a uorTí 005 sanloa

preaen

PREIEIÍURA MUNICIPAI DE OURO VERD€ DO OTÍE
Avüo oa lolÁclo

rriclo Pitsato a t. 15n@2

tn 6 & mrço dé 2022
losÉ vrroRrNo Pitslts

prêíêito

PREFEITURA MUI{ICIPAL DE PIRAQUARA

^t/Eo 
Df tulPaxllo

PÉGÀo atltôí{rco ll. rrl2!t2.r

PROCE550 ÂDMIMSÍR ÍVO flr 537122021
o Muni.iplo d. A..qEí., u^5G N. t87?69, poÍ mk do Pr.,eiro Mun'opô|,

rdE pihlko. pãÍ. .dh.êmmro .lo, inrà!3.dor. q{€ ô .baturô do P,.aã. ..imà
cihrlo, qü. tú po. ôb|.ro ô Aqú.rção d. honiírurigÍà.jêiÍo3 para atênd.r ae ..c.t5idàdes
dar se€taÍiar Munic'p.ir, Ío SUSPÊNSÁ. êm yinud€ dà i6r.bilid.de nô ponâl da
kànrpàriíci. do mu.i(iplo. Esl.íeinEiot . áh.râç&r, h€m .omo . noÉ dôta dê
.bc^ur., *.ão pobliêdô3 .h ffiro opoíun..

^v§o 
ot a'trÁclo

mEclo êEriôarlco x. ,o/20r2

chm.lm! qE o.dÁ, d. lK .cIô kprà.n d.. !su(.d. @ D.ou d.
L5lO2l2O-22 ld .hs..L. ObFro. nEGúInO Oa Pât(O9 PAiA íuluil E ÍirrloNÂD^
ÂOI]ISICAO DT MATTNÁ tÁAOflÁTOiIAT PARÁ AIÉNDÉi Â OTMÂNDÁ FIJTURÁ OT TIÂME!
rÁBoRÀroÂrÀrs a SÊREM RrÁllzÀoos ptlo LAtoRATôÂto paiTtN(É ÍE À sÉrEr^ tÀ
MúNrrpaL o€ saúot, ,,|EsTE MuNraipto, DÉrÍRo DAs xoRM s t u(lclrclÂs l.rcÀ5.
rm,l)l@ .hú.fõ.i @tilis rc Éúr.1, .h.nm sd3râ Dâ,à o dE 25l0,f2011 àt
09.0lhr O.dn.l 6ra a dúporillo Ê tu.Í.iM. Múijod d. Prdld/PR. Dodcnl s
elEt do pclo.hàl .srtpr.reproDo.F r@.b., ü d.lôlúE lu wôrl l.'!.b. . no
el. dà pÍ.t 

'lvr..
LUI2 EN tsTo OE GII'OIIETNpí.t to

Reairtro de PÍêtos pa.. .ont..ralão .le pêre.(r) llridiràls) pâíà
ío.^ê.imêíto d. pneqt. oimaía dê .. e pÍorêtôíêt todo. nov6, pÀra os
veÉul6 p€.tênceíret à líot municiprl, de íorhã íBcio.àdã, coníorflre 3
.eê$adôdê dsr., p.râ êôrreCâ em Pono ahâ2onas, pêlo pên'odo dê 12
(dorêl mê*r. i@bim.nro das Proporln: O<oííêrá ãré a: t7h do di.
22lo3/2o22. ab.nurâ, luE mê.to d.r Propôrr.s c hicio dà se$âô dê Diiputa
dê Prêçor: à. 7On do daa 2310312022. vôlo. Global Máriúo: â3 636aol.s2
P.sià Té.niG coo intêl.o teor rlo Édlt.l com 5uãr rê5pêdivat àlterâçõ€r
podê.ao têr eramin.dd ê adquiíidos, â1.âvê5 do site http://bllcomp.às.oÍ8.bíl
ê no sne M.ponoamâu o.ás-pr.ge.br híormáçôês atrávés do têlêíonê/íax
(a2l 3256.1122 oú ê-cii li.iiacao@po.toam.lonas D. aov br

(=+ fuúóieli.'!..d.r tcP
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I Morechal Cãndido Rondon

IrÍuNtclproDÊ nhRf,cllÀL cÂ:\DIDO RoNDoN - pÁRAi\Â
ÁvlsoDE LtctrÀÇÂo - ptaEcÀo r,LIr'RôNlco

ntodrlldrd€: Prcsào Elêtrônico n" 020i2012. al.â\'â do Sisrema de Re8istro dc

Prcsos c crclúsivoparl MB§PP cônformc L.C. n'Il3/10ffi.
R.8lmê dê CompÍr: Mcl§ pEço, por ne'\ com loínêcimenlo parcelado.

Olri.ro: Àqüisiçào de páÍtel a4. ÍlâIcldorl:l pâB quadD bEnco c dicioúnos dc
Itrrru poíuru.s paE arender a,icmanda dai c$olâ'mwieipai5
\tl,or 0l Do: Rlt45.:lO-,lO
R...hidcoio .1. prrpô.tar: Das ol:úh 

'lô 
diâ 08 d. mârço de 2012. atô À 0l::9h

..lo dia l0 dc nÁÍç! d. !022.
Râ.llrrslo d. §.io públk.: -{ e'ssão úblicá itriciàf,i às {B:30 hor.s ro di.
30 d. m.rço dc 2022. ü plârafoÍma GOVBR - Poíal de Comp6 do Cor.mo
FÊderâl - hnF:,ryrar-goybÍcomprvpt-br,.
lncrl dc Âb.íurrr".lh.çao dr !t.!ao públic.: Plrufom!GOVBR- Poflaldc
Comp6 Do Govem Fêd@l /i hÍpsrrwww.go!.bícomprâr'pr-b.,'.
f,dhil: O Edirâl $rani disponilel aos int Í.ssâdos na PÍefeiruÍa Municipàl dB

Nrrrêch.l Cândido Rondon. situldâ à Rnú Esplíilo $nrô, n" 777, centm, ênr

Mârêchal Cândido Roodon, Esbdo do PâísoÁ, duraore o hoÍário normal dê
.xgedicnrê, dâs 0Eh00mir. às I I Msmin. c d!§ I 3h I 5min- às I Thmmin. ou armves

do sirc: wa-Í!.rp.8ov.br link: Licihçô€s. consuh, dÊ licilações, e$olh.r o
.dit.l e dowílGd ê m Ponâl dÊ ComprÀs do CovêrDo ÊêdêÍâl: hmpsL r,"1r.gov.

Dúrid$: Porc-mâil: liciÉr@mr-F.gor:bÍoo Í'clo Fon : (4j) l28a{8ls ou I184-
EEós. no hütui, IrxÚl dc crpcdieíic. Prtlhuê... Àrdêhal Ciàtrdiô Rúdon-PR.
cm 07 d. nurço de 2022. (r... , MâÍEio Âúr.i R:üb.Í - ?r.Ícno

2020712022

I Moreiro Sales

I Manfrinópolts

Mu}{tclPb oÉ llarlFR óPoLts
EDÍTAL DE PREGÃo ELETRÔI.IICo N. 16/202022.
o MuNtclpo dê rat{FRtNôpolts EsraDo Do pmlNÁ, toma
público que às 10:00 hoÍ.r do dia 22!03112022, na datafoÍmâ do
Licil,açõês-ê do Banco Do BÍâill. rêelizâ.á licjlâçào na modaladade
PÍêgà) êlelÍónico, do lipo menoÍ preço, por meio da utlizaçáo de
Íecursos de lecnologia da infoímâçáo - INÍÊRNET, de acoÍdo com as

do edilal uisi ão de

lnfoÍmaçôes ê êsclaíecimenlos rêlâúvos €o eúlal, modelos ê ân€xos
podêÍão sêí s.ücitâdos junto âo Pr.go.l.o de l.r!írinópoll3, PsÍ.ná,
BÍ.rll . Tel.ronê: (a5) 35G2.í00í . E{Íâil
licltc.@nânÍrlnopolls.p(.gov.b.. À Past Té.oica, cDín o inlairo l€oÍ
do Editâl ê sêus respeclivos Ítodêbs, e(hnckrs ê ánêxo6. pod€.á se.
êxáminada no seguBrte êndêíêço htF://menÍrimpolis.pÍ.gov.brl itacoê§,i,
das @:00 ás 17:m !}o{ãs.
Iâ.írlnópol.. 07 de marco de 2022.
llcm D. Fatlma Pêgôraío Oliv.lÍe
Pr.relL Xunicipãl

19476nO22

MU}lrc|PoDE AilFRtNópoLts
ÊDIÍAL DE PREGÁo ELETRÔIICo N.I712022.
o MUNEíP|o de aNFRINópoLts EsrADo Do PARÂNÁ, roma
público quê às 13:30 ho.ôs do óiz 22.$3t2022, na plalaÍo.íÍÉ do
úciteçóês-ê do Banco Do BÍasil. realazafti licitação na ínodâlirade
PÍêgãô êlêlrônico. cto tipo meno. píeç., por meb dâ úiti2âçáo de
íecllsos dê tecrDlogaa da inÍonÍeçáo - INÍERNET. de acordo coín as

s do êdilâl áo de

I Manoel Ribas

lnÍoímações ê esdaÍecimentos rêletivos ao êditâ|, modêlos e an€xos
poderão ser solicitados iunlo ao Prêgoôho dê llanÍÍlnópolis, Pârâná,
Brârll . Têlêfonê: (46) 3562.100í - Êíeil
licitca@maofÍiílopolis.pr.gov.bÍ. A Pasta Técnica, com o intoío teor
do Edital ê seus Íespêcljvos modelos, adendo6 € anexos, podêrá ser
êxaminadâ no seguinle êndeíêço htF://manírinopolis.pí.gov.br/licilacoes/.
dâs m:m às 17:m horâs
f,àníínópolr,07 de mâíço de 2022.
llcna Oa Fatjma PcgoraÍo Olivêiíâ
PaeÍeita lunicipal

2003ü2022

PREFEITURA MUNICIPÀL Df, MÂI{OEL RIBAS
xmoo oo penexÁ

Àvlso Df, cH^MÂIIEtiro púBl-tco N.01n022 - piÍrtR
PR(rESSO ADIrÍINIST&ITI§O I' 0lt/2022 - Pl'IrlR

tNfxtclBrLtD-{Df, Df, LrcrTÂÇio M0220:r -pMÀÍR -
CT.EDENCIÀIIENTO

O Münicrpio dê Vanoêl Ribú!, Ertaô do faràoá, leva ao conhecimenh dos

iot.r.ssâdos quc em conti»Ínidãdê coÍt a Lêi !.dêml n'E.ó6643 ê Lêi EstâduÂl n"

I 5.ílE 07 c DÊcÍe|o Eí.dü!l n't.j07 (rg . slús allcÉço.s losÉnorEs, encoolra-§.

abcno o edital dc Challl3ft o Püblico objclnrndoo CredeÍriâmeflb dc pessoâ

Jundica pard pÍEsaçào de serviçor .omo inslrulor.s dÊ sursôs lariad6 nâ S€.rêBriâ
MLEicipâl dê Assistêoc,â Sociâl. usahdo arêod.r is n.lessidades do SUAS -
Sisrcmâ Unro dê Arsistência So.ial.Os valoÍÊs â scÍ.m paSos pelos srviços §o ut
constantcs no Têrmo de Refeénsia. .{ncro Vl do Edirâ|. O Crêdêrciâmênlo pdeÍá
s€r feÍo pÍ.fcr.ncialm€nlê rlé à l0h00mtn do dh 0l d€ rbÍil de 2022. O riirâl
complêl§ . s.us ânexo6 eÍcoDtmm-s. à disposiçào, no Poírl dr Trr8p.Íênch -
Llcltrsó6,/Admini!.nçio ou at r!.s d€ solicitaçào pêlo c-ÍÍ'âil llciraoopnmú
S[l.llcom ou lindâ nâ RuÂ Scrc d. Scl.mbm Í" lóó cm Mârb.l Ribâs, Pffii,
dc scSudâ â sêxrâ-feirÀ em ho.áÍio a cs.olheí, drs 0EhmDin às llhoomin . dâs

I llú)íti. à 17hooftitr. ltrfomâçõ.s @Íào s.Í úridas pelo fooe (4.1 I l4i5- 122-].

Iúrro.l Ribrr, 0? dc m.río i!. 2022
JosÉ c.{Rlos DA stlt 

^ 
coRor{A

PEfeito Müllclprl
20241n022

I Noua Prota ilo lguaçu

I Noua SanttBarbara

AYISO DE LICITAÇAO
PREcÀo Er-ETRôNtco N. l/2022

Obirlo: Cotrlrot.çio de .gtõ!r d. inrc8r.çao dr 6iúgio prr. rsrüd.nt6
curytrdo dirersrs árers de rorDt.çio dc i .r.ssr dr rdnrini{r!çio públicr

ObJelo Ouanlidade ValoÍ Total(R$) PÍazo
{Dias

Escâvadeiía Hidráulaca 01 755.000.00 120

Obiêlo VâlorTorâr(R§) P620
(Orâs

AulomóvelHatch 01 77.826,67 120

PRIFEITÜRA MIJNICIPAL DE ITIORf,IRA SALf,S
f,srAm Do PARÁNÁ
ÀYrso DE Lrcr'ÍÀÇÂo

Pltrlo f,lá.ô.k{ 0l»/t0U
Objctrr: S.'lcçáo d. Pr§podas ri{rdo ! Àquistào d. úl (um) Disrnboidor d.
fcÍÍiliz.d.s ê Crl,ráÍio, coo câpociird,.' mninu d§ 6.(ÍX, Kr.
RcSiÍt dc Êr*uçtu: Venc píEç! Í,oÍ il.Ín.
\,âloÍ Tor.l: Rg óó.00O.m (S.ssra E Scis Mil Rc!ir).
DaLr AberrDE: ?l d. Março dê 202:, a§ 09h30orin.
hfonrBiôcs CoíÍplêltnlrÍls c Âquisisio .lc Elir.l F-'lo Flrc: 4.t l5l2 lill9 -
licirr.ro lagmorcirdsals.pr.gov.br.
Rsficl Brito d,o Przdô - Prcfcno Ml'íicipsl.

20336f2022

NOTá PRATÀ DO IGUAÇU
Avtso DE LtcITAçÀo

PeEcÀo f,LETTô:{lco N. o22ro22
PROCTSSOADMINTSTRATIVO N' O]I/202!

O Municipio dc Nova PEn do lgxâÍü - Fsrado do PÀBni arÉvés d. scü Prsfeiro
M'rnicipâI, t.)m Ébli.o pam ürnlllcin}Jnlo dos inrüc$âdos, qE às 08:-]0 hms do
dis 221032022, Íeoliz,,á liciiaçâo ía Írctlalidâd. PREGÀO ELETRÔNlCO, pclo
cntério dê MENOR PRIçO GLOBALPOR ITEM. pÂE Aqüisi9ào dê TANQUE
E EN\AsÂmRÁ DE LiQUrDos E PAsTosos, â se. sdquirido com rccuÍsos
oriúdôs dÂ ôpcÉçâo de cÍédilo aubrizsd, Fh t.êi Lluni.ipâl n" 157812019, o
qual vá cedido p.lo Àlunic,pio .m foíma d. coocesrão d€ uso dc bem móvcl.
fom.ntândo â t.Eçào de empr.go e rendâ, âmpâÉdo p.lâ Lêi IruÍicipÂl n"
16.12 ?021 qE iGrirui o PógÉm ó. Foftnro !o De*nlolvim.nÍo Emprcsarirl
no Municipio.h Nô!2 Pnl, ô l$[§u - Pr
*ww-cô'nprÀ*ovemanlcntais.go§.br "rr..sso ldêntiÍicado"
P.Ír rodrs âs rêlÊa.riâs dê Émpo s.íá ottscnâdo o horáno (le amsília IDF r.

Ôurr.s iltíomuçõÊs poderào ss obridÀs no sne ry!.llirlgotr.br, ou atrâvés do
frepaíôntênto dc Licir.çio do Municipro. Fooe (4ó, 1545-8000.

:{otr ?..i do lgürçu - Pr, 08 dc mrrço de 2022.
S.rglo F.u3t - PrrÍcllo Murkip.l

20610t2J22

Lüplo[ópolb,0? d. MIso dc 2012.



32 4z Íe\Ía | 09üafl022 - Edição no 11126
D.írioOFICLtLPan*i 7A

mroktp.l dc I'ioY. S$.. Btrbrrr.
']ir$: MGnoÍ PÍêço, Por lr.m.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTÀS: das othoomin dô dia 09i0312022 à
08h:9niÍr do dia 22''(ri,':0:2.
ABERTUL{ DÁS PROPOSTAS: dâs 08h30tnin às 0,!h59mitr do diâ 22r01j20.22.
INiclo DA sEssÀo DE DlspuTA DE pR-EÇo§: à§ oghqlniJl, do dia )2ro3t2Ít22.
LOCÀI-: !êu&llçooplrsçen
Prso úiímo: Rl4E&ó{X,96 (qürlÍo.lrios. olt.[rr. olto mn,5.i...olo! ê
qúraro Erir . lovcrtr . i.ii c€Ír.vor).
lúIIaÊEJqerúAÊIIIn: podcrno s.r obrids§ . horiío dê .xpqricnrc ü!
PrêÍdinn MütriciFl de Nova Sol, 8Áôâ!À sito À Rü5 klfiEdD aitrmoon dê
Mo'lcs n' 222, pêlo fl*i 4l-llóGElm, por Em.il: lbissd4i!§b{plrqrE ou
p.lo sil. !êg,!s!Jrgoy.U

:{or. Srn.r atubrr., 0U03202r.
El.iE. Crtitim Ludlll do. S.ltor

Pr.go.lr.
Po.rr.i. .Ô 0l 2102,

20217n02:2

TIPO DE JULG^ÍUENm: MEfiOR PREÇO POI lTÊÀr.
P.Írjtll8armÍiô e clarsi6caçào das t,íqGr&s se.á âdorâdo o cÍiteÍio de ÍlêIbr pÍ..ço

tlor üriiirio do itõ! oàsepads s e+.cilicâçôês rccnicâs dêfinidÀ Do Ediral-

OBTETO: &uisiç,ô ê réocÍos lliÍnc icios prrô compoÍ a mêrcoda cscohr dls
cscolss é CEIíEIS dâ Rdk Mu cipâl dc Ensi'rc. dc 

'erdo 
com a 6p6i6c.çôcs

do cúlllc scus anelos-
RetirÀdâ do êdirsl, Locrl prÍa informaçôcsr Divisào de Licitaçôes ' A\<Íidâ
ClcvcláDdia. d 521, CeotD, PaünÂs - PR. lclcÍonc (,161 l2ól-?üú - Sirc: *$r.'.
pmp.pr.8ov.b. r wn|ltcil..o6{.com.br,

P.lmÂs, 08/03i 2022
Ko.dor Prn.yoah Nl.olmu

PÍ!Í.lao f,lrÍlclp.l
2063512022

A\1SO Df, LICITAÇÂO
PREC.iO ELETRÔNICO N.5/2022 - SRP

Objeto: Registro de pÍÉsos p.rr cv€nlüil rqübiçlo de gêmm§ .limeolicior,
prr..updr r. nc.6§itrd6 dr! Secrci.dü Moulcl}rL.
Ti!o: M.mr PÍêço, Por ltem.
RECETIMENTO DÂS PROPOSTASi das 08h00!nin do dia 09101,2022 às
0Eh29min Íto dà 11,01.2012.
]tBERTfrRÁ DÂS PROPOSTAS: da§ 08h30mh Àt 08h59rnin do diã 21101:2ú21.
lN iClO DA SESS-{O DE DISPUTÂ DE PRIÇOS: à§ (,rH!ínin. do dia 2]/0l2oll.
LOC^L: § *t blLômpÍa'cm
Pteço ltríilllo: Rt 1,22t.955,a{ (rm mllhlo. drztn.or c rtur. e oÍo mll,
rovc(.elo. e .hquerr. ..lDco r.ttr ! qür]trlr . qüram cmtrvorl
bÍllnlh.Cell|a8tllEl: podêrão s.r obridâr cE hüíno de expediêd. ,râ
PÍ.Íeirum Mutricipal d€ Novô Súrâ BárbarÀ sÍo à Run \V.lÊqlo Bitl.nNí de
Mül.s n" 122, pelo foné: 4l-llóô81m. Íloí Etnâil: liqilc3gAlsb.pr.gqlu ou
pclo sile lllllJSb4rgorb!

Nov, S.trtr Blrb.Í., 0&03/t02r.
Ehlne Crbllnr Ludltt dos S.naor

Pr.goelr.
Poírrh r'0lrr0r2

2Út5ano22

I Nouo ltocolomi

AVISO DE PRORROGAÇAO DE PRAZO PAR{ ÀBERTURÁ DA
LrcrrÁÇio

Prryio Elctrônlco n.'mír021- PM:{I
A pRIiFEtruRÁ Do MU:{lclpto Dt Novo lTACoLoMt, EsTADo Do
PÀRÂNÁ, româ püblico pm conhccim.nro ôs inrêrêssdos que a Licilâção
na itodalidâde kE-cào ElerôÍico n.'{».12021 - PMNI. atmvés dâ pl.rrfo.rna
clêtÍônica - poíâl: bolsâ de lisÍáçôes do Ar&sil - BLL (3**.bll.org.bÍ), Dispüia:
Modo Áb.ío, ab Tipo MenoÍ i-,*o - Poí Lorc. prÍa â 

^QtrISIÇ-i.O 
DE ROLO

coMpÁc'TaDoR coNroR tE côNvÊNl(ylrÍÂpÁ :{. gttts?/2o2r Do
MtNlsrÉRro DA AcRTcuLTURÂ pEcuÁRIA E aaAsrf,clMf,NTo -
SECRf,TARIA DE 

^CRICULTURA 
FAIIILIAR f, C(X)Pf,RATIVISNO.

6ca PRORROC,{DA pâE as *guint.s útas: Reêbioe.to .h5 Progoótr: Íé às
o8h:loDin.io diâ l3 de lylÂr§., dê 1022 .{b.rlür. . Júl8.mênto: 0sh:lomin às
(rh:(úmindodia lE de l"tÀrço d.:021 ltriclo dr Sclsto dG Di$urt: o9h:ltrÍnin
do dia l8 dê Maço de l0ll

Nora lt.colonl,07 de M.r(o de 20:2.
\TOACIRANDRf,OLLÂ

PÍEf.ho Muílclprl
20523t2022

I Palmas

,{r'lso Dr: LtctTAÇÀo
LrcnÀç.io coM IENS Excl-ustros f, coü REsER\a DE coTÂ
Dti 

^TÉ 
tJ7. (v'INTE E ctNco poR cENTo) pA&{ MlclloEitpRasA,

:IITCROEMPREENDEDOR INDIVTDTIÂL E EIIPRES.{ DE PEQUE:{O
poRTE, cotiFoRrÍE pRf,vtsÀo No ÀRTlGo 4t, DÁ LEt
COMPLE\IEMAR I23/2OOó.
PROCESSO Nô 

'912022Modilld.d€ dê lklrrçio: PRECÃO ELETRÔMCO N.l212022
O \íunrcipro dc Palm, E\la,jo do Pardâ, TORNÂ PúaLl('O ao' inlaBe&t
quc írâli?.,i píô.6s de licii!§ào nâ rnorlâlidâdÉ dê PREGÀO ELETRôtrrCO
n' l:2022. e confúm esptlilicaçôes dêslc cêmt!ê nas coúiçôes 6x.dÂs no
ld'tal e *E .16. $fldo â hciBsio do fipo -iÍE\OR PREÇO POR tTEttt".
rNlcro DA sÊssÀo. oc.l5 do dtr 2.!/0t/t022:
CRf, Df, \CIÂilENTo: Sirio elerrônico - l-lClTAÇOES -E: *sr'.Í.n.coê§-..

YODÂLID.{DE: PRf, CÁO ELf, TRÔNICO.
lÁLoR ilÁXlilo: Rs r.0?9.t:t7.01 (quâh hilhôes. §.rÊnh e Do\ê mit. cênro
c qNcDra !. $'t rais c ub ceÍlÀvo).

I Polmeiro

uuNlciplo Df, PALMf,tRA - tist ÂDo Do pAka}iÁ
SECRf,TARI.{ DE cf,srÀo p(rBLtcA E FINÀNÇÀS

Âvrso DE LrcrrÀÇÁo -pRf,cÁo ÊLETRôNrco N'.:ón022
PROCESSO ADIIIINISTÂATIYO N"'OI9[O;2

0t dc 6'rç0 d. 2021

lxü.nt Co.l.
Pregoêlrr

2060112022

I Paranngrui

Compleínentaí êlâborâdo pêla SêcÍelâria de Previdéncia, por jnterm&io

dâ Co.nissáo PeÍmanenle d€ Ucdação ooíneada alíavés dos Dêcretos
nos N2m21 ê e 2ngtm21 , toína público â6 intê.essadoG o Fim de
Suspênsão cb P.ocssso Sêletivo Íf 012021 paÍa: "SelêÉo de
Enlilâdes Fedadas de Previdêncja Coínplemmleí interessadas êm
adminis!'âí plâm dê ban€fichs píêvireÍÉ.iários dos sêívi(bíes de cargo
eíêtivo & adninistrâçáo ClÍÊta ê indiêle cb Podêr Érêorlivo e ú) PodêÍ
Legi§alivo do MunaiÍio dê Paranaguá', conÍúme cmdlFes e
êsp€cificeçoês êstabêlecjdas m Editrt. 9!_Ulqe9§!ÉE!Eye!i9

avtso oE REAaERTURA pRocEsso oE LtcÍÍaÇÂo
PRocEsso DE sELEÇÀo tl.ooti2o2l

PROCESSO N" 34.267/202 1

A Píefeilu.â Municipâl d€ Parânaguá-PÍ, âlÍavés de sua Secíêlârie
Uunicipal dê Fazêndâ, pêssoa iuíidicã de diíero público inlêmo, com
sêdê na Ruâ Júlia da Cosla. n" 322, MunicÍpio de Paíanagú, Estado do
Pâíaná, no uso de suas atribuiçôes lêgais e em obsêívânciâ a Nola
Técnica da ATRICON n" 01/2021 e âo Guia da Píevldência

âorêsênlar e dô.umêntâ.ãô o oÍocesBo dê Sêlêcáo de
0903J2022 à 23/0312022 - no ho.árlo de.08h:00 às llh:00 e dâs
13h:00 à3 í8h:00. com íecêbimênto de documêntacâo até o horá.io
da atêÍture dâ sêssáo oúblicr d€ R€ab.rtura: 23/03f2022 à6 09h:00.
O inteiro têoí do êditâ|, poderá ser íelirado no seguinte endêreço: Rua
Júlia da Costâ. 322 - Centro - PaÍanaguá-PÍ, no honirio das 08hr00 ás
11h:00 o das 13h:00 às 18h:00. âlÍavés do sitei
1/vww0aÍanaoua-pa.mvbí. No linkr licilaçoês - Processo de Seleçao no
00'l/2021, ou pelo e-Ínâil: colAmranaoua.oÍ.oovbÍ.
lnÍorma@s âdidmais, dwidas e pedidos dê esclarêcimentos, deveÍáo
sêÍ diíigirros à Comissão Peímanente de LÉitaÉo, através do e-mait
acimâ mêícionado. ou atÍavés do6 teleíoíes 41-34205003.

PÂRANÁGUÁ, 08 DE MARÇo DE 2022
STIEILA OA ROSA I'ARI,À

Coínissão Peímenenlê dê LicilaÉo - CPL

2042012022

O Münicipio dê Palí'êira arr.rts dc sua PÍrg(Éir. Ofcial. tômâ Éblisô qü. À
0Ah30úln- d. dlr 22^)f,ÍI022 íêrlizrÍá liciLçao na nDhlidade dê PREGÀO
ELETRÔNICO, do lipo íÍr€íror pnso, lis.Irdo a êxêcuçào do sêgui ê objero:
OBIET0rÁquisiçaod€02(dois)tciculosDovos,ripopicl-upcabin€dupla, Íavô
dâ Sc.ÍetãÍia níüniciDal íl€ Dcs.arolvinenÍo Rurll e SecRrâriâ MuniciÉl dr
GsJtu Püblicá e FinÂÍçâs.

LOCAL: §gg5Ucrmorâs or!-bÍ 'Acêsso ld.ntifi(-ÀdD no link - BLL Compras 
-.

Ôs inreíÊssâdôs poêÍào obrEr o ediÉl í, inrcgÍa arávés do Pona! di Tnnspaenci.
do Municipio pelo endêÍeço elêúoíico lêe.!d0ÊiÍl,D[Ca!br. âtaves do Acesso
Públic/.) dâ BLL p€lo êndcÍ.ço êlcÍónico iodicsdo acima ou juÍro âo Depâflamenro
de t.icitâçôes dâ Prefdtua Münicipâl ô PalmciÍB, nas horàs noÍmâis dc cxp.{icnlc.
(X inleí.ssados tünbem @rÀo a.êssaÍ as infonna{ô.§ ÍÊlâcionad6 a €stâ licihsão
c .Êcêbêr avisos sobrÊ o aúdamcnio do píocêssô Íncdiân!Ê íegisrÍo nô âplic ivô
BidÀpp, dispônivcl parÀ snâÍphoncs Ândroid íhnpsJ/pl.ermrle codJsroÍr/
âol,Jdêfiil§?id=h..com c'n..í.|êôm bidiÍlp) ê iOS (hrtpsr/apps.âpplÊ.coÍV
bÍ/rpPbids!ír'id1526681193t. hfonnâções.diciomis, dúvidas ou pediitos d.
esclâíccime os pod€rão seÍ solicitdos rlralcs do lbn:: .ll-1909-5úl{ ou ttcl§
c-&âil: licir-r@elmêir&oÍ 6Yà. .



Nova Santa BáÍbara - PR, OB de DÍÁRçO da 20/22 - Díât'lo Olicial Eletrônico - Edlção; 2l7O 12g22-l2l 7L
AVISO DE LTCITAÇÁO

PREGÁO ELE rco :{'3/2022

Objetol Contrâa.ção de rgentê de iDtegrrçio de estígio prr.
estudastea cursrndo dlvercas írers de formrçâo de ittteresse ds
rdministr.çlo públic. muDicipsl de Nova Sintr BÁrbârr.

Trpo: Meoor Preço, Por ltem.
RECEBIMENTo DÂS PROPOSTAS: des 08h00min do dte 09/03/2022
à§ 08h29mln do dir 22103/2022.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: drl 08h30min às 08à59mií do dir
22t01n022.
rNÍclo DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREÇos: is 09h00mitr do dir
22n3DO22.
LOCÀL: Egg[!g94pggq4q!q
Preço márimo: RS 488.íX,96 (quatrocentos e olteÍ|. ê oito mil,
seircertos e qurtro rcils e trovêíta e seis centavos).
lnforrnr.õêr (]omnlêmênlxrpt: poderào ser obtidas em honário de

expediente na Prefeitura Municipal de Nova Sanlâ B&bâra, sito à Rua
Walfredo Bittencoun de MoÍaes n" 222, pelo fone: 43-1266-8100, por
Email: ljqi!4qqqr@§U.DfgOr.U ou pelo site !Il]{I!b.L!E

Novâ Sântâ BriôaÍa, 08/03/2022.

Ehine Cristios Luditk dos SrÍtos
Pregoeirâ

Portaria n' 012022

Obietor Aquisiçio e loitrlrção de phygrounds na§ E§colâs Municipai§
e Prrças Públicas.

Tipo: MenoÍ Preço, Por ltem.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: d.s 08h00min do dir 09/03/2022

ls 08h29mtn do dir 24103/2022.

ABf,RTURÂ DAS PROPOSTÀS: dr§ 08H10úin à3 08h59min do dia
24t0312022.
INÍclo DAsEssÃo DE DISPUTADE PREÇos: ls 09h00min. do dir
24n3n022,
LOCALT rvww.ttllcornrrrtrs.roÍr
Preço mÁrlmo: R§ 198.714,71 (cento e novetrt. e oito mll, §etecênto§ e

quriorze reds c *têntr c um ccllrvot).
I!ÍoffsÂÊLCoDDlsE : poderão ser obtidas em horáÍio de

expediente na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárba.Íâ, sito à Rua
wâlfredo BittencouÍ de Momes no 222, pelo fone:43-3266-8100, por
Email: licitacoo(,jirlsb.pÍ.gov.br ou pelo sile w\rw.nsh.prÊov.hÍ

Novâ Ssnta Báôar4 08/032022.

Elrinc CÍistior Luditk dor Santos
Pregoeira

PoÍtaÍia n" 0122022

AVISO DE LICITAÇÂO
\. PREGÀO ELETRÔNICO N'4/2022 - SRP

Objeto: Regtrtro de preços prrr evetrturl rqublçâo de recârgr de
ciliodror de otigêoto medicin.l, p.r! s[prir rs lcce3sid.des d.
SecÍetidr Municiprl de S.úde.

Tipo: Melor Preço, Por Lote
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: d.§ 0th00min do dl. fly03/2022
ls l3h29mü do dir 2U03l2022.
ÀBERTIJIA DÂS PROPOSTA§: dr§ 13b30mh ls l3h59mh do dir
22n3n022.
INÍcIo DAsEssÃo DE DISPUTA DE PREÇos: às l4h00min do dir
2UB2O22.
LoCÀL: §rÀ!:!!!§qqpE§js!q
Prêço matlmo: R§ 122.025,70 (cetrto ê yirte e doir mil, viDte ê circo
reris e seteotr c!trtavoa),
I[Í0;E$&Â-COE0I1p : poderão ser obtidas em honário de
expediente na Prefeitu.a Mu cipal de Nova Santa BáÍbara, sito à Rua
Walf.edo BittencouÍt de Moúes no 222, pelo foIlle:. 43-3266-8100, por
Email: licitacaoíahsb.pr.(ov-br ou pelo site yülÁ.Esb-Qlgelbl

AVTSO DE LICITAÇÀO
PREGÃO ELETR co :{. - SRP

Objeto: Registro de preços para eventuâl squisição de recrrga de
gÁs de cozilha, parr suprir as necessidades d.s Secretarias
Municipals.

Tipo: MênoÍ Preço, Por Item.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: d.s 08h00mitr do dir 09/03/2022
às 09h29min do dia 25103/2022.
ABERTURÂ DÂ§ PROPOSTAS: drs 09h30mlí às 09h59mir do di.
2StO3DO22.
Nícto DÀ sEssÃo DE DlspurA DE pREÇos: às r0h00min. do dia
25n3n022,
LOCAL: $rr_rY.bllconrDras.com
Preço mórimo: R§,19.192,17 (qu.renÍ. e nove mil, ceDto e [oventr e
dois rerb e dezessete ceotevo3),

IlfÂplsôel-CooulaEÊltttÊÂ: poderão ser obtidas em honírio de
erpedienle na Prefeitura M@icipal de Nova Santa Báóara, sito à Rua
Wâlftedo Bitteocout de Moraes n" 222, pelo fone: 43-3266-8100, por
Email: licitacaoíônsb.orgov.br ou pelo site wwr*.nsb.prgov.br

Nova Saota Báóara, 08/03/2022.

Elrlne CristiD. Luditk doi Sintos
Prêgoeira

PoÍtÀria ít" 01212022

RESOLUCÀO CMDPI TSB No tXlS/2022

SÚMULAT Dispõe sobre a apÍov.ção do Plano Municipâl de Atenção a
Pessoa ldosÀ 2022-2025.

Considerândo a respectivs deliberàçâo de sua plenária, ocorrida oa primeira
Reunião Ordia,íria do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa -
CMDPI, re3lizâda na dala de 07 de maÍço de 2022;

O CON§ELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DÀ PESSOA IDOSA .
CMDPI, no uso de suas atibuições preüstas na Lei Municipal n' 853, de
30 de Maio dc 2017,

RESOLVE:

AÉ. l'. Aprovâ, o Plano Mu[icipal dc Aienção à PessoÀ Idosâ
20221025.

Aí. 2'. A prÊscnle Íesoluçâo enm ern vigor na pÍeseDte data,

devÊndo ser publicada.

Nova Sarta BáÍbarâ, 08/01/2022.

El.iae Crtutioa Luditk do3 Srltos
Pregoeira

PoÍt riâ n' 012022
AVISO DE LICITA o

PREGÃÔ Et-E ICO N' 5/2022 - SRP

Objeto: Rêgistro de preços p.rr êveDtu.l .quisiçio de gêneros
alimêntícios, prra sup r rs ,recessidrdes das Secretarirs Municipris,
Tipo: MeroÍ Preço, Por ltem.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: drs o8hü)mln do dia 09/03/2022
Às 08h29miD do di. 23/03/2022.
ABERTURA DA§ PROPOSTAS: das 08h30min à§ 0th59mln do di.
23/03n022.
tNÍcIo DÀsDssÃo DE DIspuTA DE pREÇos: às 09h00min. do dia
?3n3n022.
LOCAL: wrrY.bllcompras.com
Preço márimo: R§ 1.228.955,44 (um milhão, duzentos e vinte e oito IDil,
novecento6 e ci[quenta e cinco reais ê qurreÍtâ e quatro centrvos).
Inforrnecõês Comnlêmêntâr€.: poderào ser obridas em honário de
expediente na PÍefeiturâ Municipal de Nova Saota Bárbara, siro à Rua
Walfiedo Bittencourt de Moraes n'222, pelo fone: 43-326ó-8100, por
Email: licilacaoa4nsb.r,r.co!.br ou pelo site w\À1{,.nsb.prqo!.br

Nova Santa Bfubara, 08/03/2022.

ElaiDe Cristin. Luditk dos S.trlos
Pregoeira

Poíai.a n" 0lA2A2

Nova S.nta Báóal'a, 07 dc natço de 2022-

M.rir Ilrez dr Silvr
Presideote do Conselho Municipal dos Dircitos da Pessoa Idosa

Dlárlo Oflcial ElêtÍônlco do tlunlciplo de l{ova Santa Báôara
Ruâ: Wâííêdo Bitiêncourt d3 Morâes n'222 - Cento

Fon€/Far: (43) 32663100
E-mail diâÍiooliciâl@nsb_pr.gov.bí / pmnsb@nsb.pí.gov.br

Silê: www.nsb.p..gov.bí

Avrso DE LtcITÁÇÃo
PREGÃO ELETRÔNICO N' 6/2022
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INSTIIUIO OE
AFRENOIZÂGf I{
E ESIÁGIO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 32022
Processo Administrativo n.o 8/2022

Objeto: Contratação de agente de integreçlo de estígio prra estudantes cursando diversas
áreas de Íormaçâo de interesse dr administreçâo pública municipal de Nova Santa Bírbarr.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa INSTITIIfO COROADOS DE APRX,NDIZAGEI|Í E ESTAGIO, inscritr sob no

53308.953/0001-88, localizada em Avenida Princesa Isabel, 620, centro - Presidente Venceslau - SP

retirou este Edital de Licitação e deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail
licitacao@icae.oru br ou pelo teV fax: (18) 99132-0886 / (18) 3272-1040.

Presidente Venceslau- SP aos 1410312022.

INSTTTUTO COROÀ Df, APRENDIZAGEII E ESTÁGIO
G EMIRDENIPPOTTI

Presidente

lEs.eog.ss g/ooo1-Bã'l

JL

Ay: Princêr, ls.bcl, 6i!0 - Ccntso - TGt (lE) 3271-7621 PÍ.Cdeflt V.nccthu-SP
sr*rj.â..oíg.br - cáíüooha..oÍg.bí

I

lNsnÍuro coRoADos DE

APRENDIZAGEM E ESTÁGIO

Av. Prlncesa lsabel, 620
Centío - Cep: 19,t10G000

PÍerldente vencêslâu - sP


